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Nós, Vereadores da Cãmara Municipal de Gurupi, Estado do Tocantins,
legítimos representantes do povo, eleitos para exercer o poder de organizar
política e juridicamente o Município, sob a inspiração e proteção de Deus, promul-
gamos a sua Lei Orgãnica para, através da legislação, instrumentalizar a todos
os habitantes, os direitos, valores e bens que a sociedade moderna, democrática
e fraterna, preserva e exige.

I

ti \
t '

.':'
'I,

.i., ,

,I



TíTULO I
ORGANIZAÇÃO DO MUNiCíPIO E DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA MUNICIPAL

CAPíTULO I
DA ORGANIZAÇÃO DO MUNiCíPIO

SEÇÃO I
DOS PRINCíPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1; - O Município de Gurupi, situado no Estado do Tocantins, consti-
tuído, dentro do Estado Democrático de díreito em esfera de governo. local,
objetiva na sua área terrítorial e compelencial, o seu desenvolvimento com a
construção de uma comunidade livre, justa e solidária, fundamentada na autono-
mia, na cidadania, na dignidade da pessoa humana •.nos valores sociais do
trabalho. na livre iniciativa e no pluralismo político, nos termos desta Lei Orgãnica,
da Consutuiçáo Estadual e da Constituição Federal.

§ i- - Todo o poder do Município emana do seu povo, que o exerce
por meio de representantes eleitos ou diretamente. nos termos da Constituição
Federal e Estadual e desta Lei Orgãnica

§2' - A ação do Governo Municipal desenvo.ve-se em todo o seu território,
sem privitégios de distritos ou bairros, reduzindo as desigualdades regionais
e sociais. promovendo o bem-estar de todos, sem preconceito de origem, raça,
sexo. idade e quaisquer outras formas de discriminação. '

§ 3' - O Município de Gurupi organiza-se e r=ge-se por esta Lei Orgânica
e as leis que adotar, observada a competência estacelecida pelas Constituiçóes
Federal e Estadual.

Art. 2' - São Poderes do Município, indepe-dentes e harmônicos entre
si, o Lêgislativo e o Executivo. _

Art. 3' - O Município, objetivando integrar a organização, o planejamento
e a execução de projetos ou programas de interesse regional comum, poderá
associar-se aos demais Municípios limitrofes, ao Estado, e a União integrando
consórcios. convênios com associaçóes que visem ccrrigir ou reduzir as desigual-
dades sociais da região ou promover a defesa dos interesses Munícipalistas.

Art. 4: - São símbolos do Município de Gurupi: a bandeira, o brasão
e o hino, insutuidos em lei.

Ar!. 5: -- Sáo Objetivos fundamentais do MUniCípio:
I - garantir, no ãmbito de sua competência. a efetividade dos direitos

fundamentais da pessoa humana;
11 - colaborar com os Governos Federal e Estadual na constituição de

uma sociedade livre, justa e solidária;
111 - promover o bem-estar e o desenvolvimento da comunidade local;
IV -- promover adequado ordenamento terruoriat. de modo a assegurar

3 Qualidade de vida de sua população. bem como a integração urbana e rural.
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DA COMPETÊNCIA DO MUNiCíPIO

SEÇÃO 111
DAS PROIBiÇÕES DO MUNiCíPIO

Art. 6? - Compete ao Município tudo quanto lhe confere o Artigo 30
da Constituição Federal, Artigo 58 da Constituição do Estado do Tocantins e,
subsidiariamente o que não lhe foi vedado nos termos do ordenamento jurídico
em vigor.

Parágrafo único - Ao Município de Gurupi cabe dispor, legislar e admi-
nistrar todos os assuntos de interesse local.

Art. 7' - É vedado ao Município:
I - estabelecer diferença tributária entre ber.s e serviços. de qualquer

natureza, em razão de sua procedência e destino:
11 - instituir ou aumentar tributo sem que a lei estabeleça:
111 -lançar impostos sobre o patrimônio. a rerría ou os serviços da União

e do Estado, assim como dos partidos políticos, inclusive suas fundaçôes. dentro
de coaíquer culto. das entidades sindicais, das ins:i:Jições de Educação e de
ASSistência Social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei:

IV - conceder isenções e anistias fiscais ou permitir a remissão de dívidas
sem expressa autorização da Cãmara Municipal; ., _

V - estabelecer cultos religiosos ou igrejas'''subvencioná-Ios, embara-
çar -:r-es o funcior.amento ou manter com os seus representantes relações de
cependencia ou aliança. ressalvada, na forma da leI. a colaboração de interesse
público:

VI - recusar fê aos Documentos Públicos;
VII - criar distinções entre brasileiros ou preíerência entre si;
VIII - usar. ou consentir que se use, quaiouer dos bens ou serviços

rnurucioais ou pertencentes á administração indireta ou fundacional sob seu
controle. para prcoaçanoa político-partidária ou par", íins estranhos á adminis-
tração.

IX - doar ou vender bens móveis ou imóveis de seu patrimônio ou constituir
sobre eles ônus real. sem expressa autorização da Câmara Municipal:

X - desviar parte de suas rendas para aplica-ias em serviços que não
os sees. salvo acordo com a Uniáo, o Estado, ou OUifOS Municípios, em casos
de inreresse comum, após expressa autorização da CámaraMunicipal:

XI - contrair empréstimos que não estabeleçam expressamente, o prazo
de liquidação. o valor da dívida a ser contraída e 'J Objetivo do mesmo, ou
que se prolongue cara o mandato seguinte.

, .
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SEÇÃO IV
DOS DISTRITOS

. Art. 8'.- O território do Município poderá ser dividido em distritos através
de Lei MUnlclpa:, observadas as normas estabelecidas pelas Constituição Fede-
ral, Constituição Estadual e Legislaçao Ordinária Pertinente.

I



Parágrafo único - O distrito será designado pelo nome da respectiva
sede, que terá a categoria de vila.

Art. 9' - A Lei organizará os distritos, definindo-lhes atribuições e descen-
tralizando neles as atividades do Poder Público Municipal.

Parágrafo único - Sáo condições para que um territõrio se constitua
em distrito:

I - poputaçáo superior a mil habitantes;
11 - mais de 300 (trezentos) eleitores;
111 - existência, na sede, de pelo menos 100 (cem) moradias, escola

pública. posto de saúde e cemitério.

CAPiTULO 11
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

SEÇÃO I
DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 10 - Os Poderes Públicos do Município, de todas as naturezas,
inclusive a administração direta, indireta ou fundacional de ambos os poderes,
obedecerão aos principias da legalidade, impessoalidade, mOralidade, publici-
dade e também, ao contido nos incisos de 1 a 21 do Artigo 37 da Constituição
Federal.

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros
que preencham os requisitos estabelecidos em lei;

11 - a Lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para
as pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão

111 - a Lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado
para atender a necessidade temporãria de excepcional interesse público:

IV - a Lei fixará relação de valores entre a maior e a menor remuneraçáo
dos servidores públicos. observando, como limite máximo os valores percebidos
como remuneraçáo, em espécie. pelo Prefeito;

V - é vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos para efeito
de remuneração de pessoal do serviço público, ressalvado o disposto no inciso
anterior e no Artigo 39 da Constituição Federal;

VI - os vencimentos dos servidores públicos sáo irredutíveis e a remune-
racao observará o que dispõe ÕS:cQ.'Íocípiosestabelecidos na presente Lei:

VII - somente por Lei especítica poderão ser criadas empresas públicas,.
sociedade de economia mista, autarquia ou fundação pública; ...

VIII - depende da autoríZ'à];ãQ-€la.Càmara Municipal, em cada caso,
a criaçáo de subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, assim
como a participação de qualquer delas- em empresa-crivada: ressalvados os
casos especificados na leqistaçác. as obras_-,-~rviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de 1idtaç?Q-QóbliCa que~ssggure igual-
dade de condições a todos os concorrentes. . - -, -":, ~~--.

§ I' - A publicidade dos atos, programas, obras. serviços (J--ca(11panhas
dos órgãos públicos municipais deverá ter caráter educativo, infàrm?tiv9 de orien-
tacao social, nela não podendo conter nomes, símbolos ou irnaqens qué caracte-
rizem promoção pessoal' de autoridades ou serviços públicos.

§ 2' - Os atos de rnprobidade administrativa implicarão a'írnediata sus-
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-pensão do exercicro das funções. e abertura de inquérito administrativo. remeten-
do-se cópias de suas peças ao Ministério Público. para os fins de direito.

§ 3? - O Município e os prestadores de serviços públicos muniéipais
respondem pelos danos que seus agentes. nesta qualidade. causarem a terceiros.
segurado o direito de reingresso contra o responsável nos casos de dolo ou
culpa. observando ainda os parágrafos 5' e 6?do inciso XXI. Artigo 37 da Consti-
tuição Federal.

§ 4? - Os assessores de imprensa dos órgãos que compõem a adminis-
tração pública municipai mencionada no caput deste artigo serão. necessaria-
mente. habilitados em jornalismo. nos termos da lei.

Art; 11 - O Município deverá organizar sua administração. e exercer
suas atividades dentro de um processo de planejamento permanente, atendendo
ás peculiaridades locais e aos principias técnicos convenientes ao desenvol-
vimento integrado da comunidade.

Parágrafo único - O Município iniciara seu processo de planejamento
elaborando o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado no qual considerara.
em conjunto. os aspectos físicos, económicos, sociais e administrativos.

SEÇÃO 11
DOS ATOS MUNICIPAIS

Art. 12 - A publicação das leis e atos municipais seráo feitos nos murais
da Prefeitura e da Cãmara Municipal e, sempre que possível, em jornal local
ou reqional. no prazo rnáxirno de 72 horas após a sua sanção pelo Poder Exe-
cutivo. !

§ l' - A publicação pela imprensa dos atos não normativos poderá ser' .
resumida.

§ 2: ~ Os atos de efeito externo só produzirão eficácia após a sua publi-
cação;

§ 3? - A escolha dos órgãos de imprensa para divulgação das leis e
atos municipais deverá ser leila por licitação pública, onde se levara em conta
não só as condições de preço, como também a circunstãncia de freqüência
horária. tiragem, distribuição e sede do órgão;

§ 4' - Será encaminhado, no prazo de dez dias a contar da data da
publicação, cópia integral das leis e demais atos municipais de eleitos externos,
ao cartório de registro de titulo e documentos com sede no Municipio, para
arquivo e exibição mediante certidão a todos os interessados

Art. 13 - O Municipio terá os livros que forem necessários aos seus
serviços. e obrigatoriamente os de:

I - termo de compromisso e posse;
11- declaração de bens;
111- atos das sessões da Câmara;
IV - registros de leis, decretos, resoluções. regulamentos, instruções e

portarias;
V - cópia de correspondência oficial;
VI -l:>rotocolo, índice de papéis e livros arquivados;
VII .-: licitações e contratos para obras e serviços;
VIIt - contraio de servidores; .
IX - contratos em geral;
X - contabilidades e finanças;.....

;
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XI - concessões e permissões de bens imóveis e de serviços:
XII - regislro de loteamentos aprovados
§ ~o _ Os livros serão abertos. rubricados e encerrados pelo Preleito

e pelo Presidente da Cãmara, conlorme o caso, ou por luncionário designado
para tal fim

§ 20
- Os livros referidos neste artigo poderão ser substituidos por fichas

ou outros sistemas convenientemente auteruicaoos.
Art. 14 - A Prefeitura e a Cãmara Municipal são obrigados a fornecer

a qualquer interessado no prazo máximo de 15 dias, certidões de aros, contratos
e decisões sobre penas de responsabilidade da autoridade ou servidor que
negar ou retardar a sua expedição.

Parágrafo único - A certidão relativa ao exercício do cargo de Prefeito
será fornecida pelo Secretário de Administração da Prefeitura.

Art. 15 - Os atos administrativos de competência do Prefeito devem
ser expedidos com observãncia das seguintes normas:

I - leis numeradas em ordem cronológica, de conformidade com esta
Lei Orgãnica e as Constituições Estadual e Federaf;

11 - decreto, numerado em ordem cronológica nos seguintes casos dos
atos municipais;

a) Nomear e exonerar os secretários municipais;
b) Instituição rnodíticaçáo e extinção de atribuições não privativas de

lei:

"

c) Abertura de créditos especiais e suplementares. até o limite autorizado
por lei:

d) Aprovação de regulamento ou de regimento:
e) Medidas executórias do Plano Diretor do movimento inteqrado:
f) Normas de efeitos externos não privativas de lei:
g) Fixação e alteração de preços dos serviços e tarifas rnurucipars.

111 - portaria nos seguintes casos:
a) Lotação e relotação dos quadros de pessoaf:
b) Autorização para contrato e cisoensa de servidores sob o regime da

legislação trabalhista:
c) Abertura de sindicãncia, processo administrativo e aplicação de penali-

dades e demais atos individuais de efeitos internos:
d) Outros casos determinados em lei ou decreto.

SEÇÃO 111
DOS BENS MUNICIPAfS

Art. 16 - Integram o patrimõnio do Município todos os bens móveis e
imóveis diretos e ações que por qualquer título lhe pertençam.

Parágrafo úhico - Pertencem ao Município de Gurupi todas as terras
incorporadas ao património existente até a data da promulgação da presente
lei, bem como as que forem adquiridas por qualquer processo transferência
de domínio da propriedade imóvel.

Art. 17 - Cabe ao Prefeito a administração do património municipal. respei-
tada a competência da Cãmara nos bens utilizados nos seus serviços.

Art. 18 - A aquisição de bens imóveis. por compra ou permuta. dependerá
de prévia avaliação e autorização legislativa

Art. t9 - A alienação dos bens municipais. subordinada à existência

li
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de interesse público devidamente justificado, sera sempre preceoioa de avaliação
e obedecerã ás seguintes normas:

I -- quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e concorrência.
dispensada esta nos seguintes casos:

a) Doação. que será permitida exclusivamente para fins de interesse social,
excluidas as entidades não declaradas de utilidade pública e as agremiações
e partidos potíticos.

b) Permuta.
/I - quando móveis, dependera de licitação pública dispensada esta

nos seguintes casos:
_a) Doação. que será permitida exclusivamente para fins de interesse social;
b) Permuta:
c) Ações. que serão vendidas em bolsa
§ t- - O Municipio. preíerentemente á venda ou doação de seus bens

imóveis. outorgará concessão de direito real de uso mediante previa autorização
legislativa e concorrência: a concorrência poderá ser dispensada por lei quando
o uso se destinar á concessionária de serviços públicos. a entidades assistenciais
ou quando houver relevante interesse público. devidamente justificado.

§ 2' - A venda aos proprietários de imóveis limítrofes de área urbana
remanescente e inaproveitáveis para edificação, resultantes de obra pública,
dependera apenas de previa avaliação e autorização legislativa.

Ar1.20 - O uso de bens municipais por terceiros poderá ser feito mediante
concessão ou permissão. sempre através de licitação pública e/ou autorização
legislativa conforme o caso. e o interesse público o exigir.

§ 1~ - A concessão administrativa dos bens públicos de uso especial
e dominial dependera de lei e concorrência e será feita mediante contrato. A
concorrência poderá ser dispensada mediante lei, quando o uso se destinar
a concessionária de serviço público. a entidades assistenciais ou quando houver
interesse público relevante. devidamente justificado

§ 2~- A permissão que poderá incidir sobre qualquer bem público, será
feita a titulo precáno por decreto.

§ 3? - A autorização, que poderá incidir sobre qualquer bem público,
será feita por portaria, para atividades ou uso especifico ou transitório, pelo
prazo máximo de 90 dias.

I
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SEÇÃO IV
DAS OBRAS E SERViÇOS MUNICIPAIS

Ar1. 21 - A execuçáo de obras públicas municipais deverá ser sempre
precedida de projeto elaborado segundo as diretrizes dos planos Plurianual e
Diretor.

Ar1. 22 - O Municipio organizará e prestará. diretamente ou sob regime
de concessão ou permissão. os serviços públicos de sua competência.

§ 1~ - O transporte coletivo terá caráter essencial e será prestado de
preferência, diretamente pelo Municipio;

§ 2~- A concessão de serviço público será outorgada mediante contrato
precedido de concorrência e autorização legislativa;

§ 3 '- A permissão de serviço público. sempre a titulo precário. será
outorgada por decreto. após edital e chamamento de interessados para escolha
do melhor pretendente;

11



;.,".>.§ 4! - Os serviços concedidos e permitidos ficarão sempre sujeitos à
regulamenlação e fiscalização do Município, incumbindo, aos que os executem,
sua permanente atualização e adequação às necessidades dos usuários;

§ 5?- O Municlpio poderá intervir na prestação dos serviços concedidos
ou permitidos para corrigir distorções ou abusos, bem como retorná-los, sem
indenização, desde que executados em desconformidade com o contrato ou
ato, ou quando se revelarem insuficientes para o atendimento aos usuários.

Art. 23 - As tarifas dos serviços públicos e de utilidade pública deverão
ser fixadas pelo Executivo, tendo em vista a justa remuneração, segundo critérios
estabelecidos em lei, observado o interesse social.

Art. 24 -O Município poderá realizar obras e serviços de interesse comum,
mediante convênios com o Estado, a União ou entidades particulares, e através
de consórcios com outros Municípios.

§ 1! - A constituição de consórcios municipais dependerá de autorização
legislativa;

§ 2? - A Cãmara Municipal indicará um Vereador para acompanhar a
realização das obras conveniadas, como membro do conselho fiscal ou mesmo
na condição de fiscal.

Art. 25 - Ressalvados os casos determinados na Legislação Estadual
e na Federal específica, as obras, serviços, compras e alienações serão contra-
tados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condi-
ções a todos os concorrentes. com cláusulas que estabeleça obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei,
a qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Parágrafo único - Serão definidos através de lei municipal os limites
e formas de ücítaçao de obras e serviços e os prazos de apresentação das
propostas e execução.

SEÇÃO V
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

Art. 26 - O Município instituirá regime jurídico único de planos de carreira
para os servidores da administração pública direta, das autarquias e das funda-
ções públicas.

§ 1?- A Lei assegurara aos servidores da administração direta isonomia
de vencimento para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas no mesmo
poder ou entre servidores do Poder Executivo e Legislativo, ressalvadas as vanta-
gens de caráter individual e os relativos à natureza ou do local de trabalho;

§ 2? - Aplicam-se aos servidores públicos municipais, além de outros
que vierem à melhoria de sua condição social, os seguintes direitos:

I - salário minimo, fixado em lei Federal, com reajustes periódicos:
11 - irredutibilidade do satário, salvo o disposto em convenção ou acordo

coletivo;
111 - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo para os que percebam

remuneração variável;
IV - décimo terceiro salário com base em remuneração integral ou no

valor da aposentadoria;
V - remuneração do trabalho notúrno superior à do diurno;
VI - salário família para os seus dependentes;
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VII- duração do trabalho normal não superior aoito horas diárias. quarenta
e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução de jornada
mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho; ,:: . _

VIII - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos:
IX - remuneração do serviço extraordinário, superior. no minimo. em cin-

quenta por cento á do normal;
X - gozo de férias anuais remuneradas ou pelo menos um terço a mais

do que o salário normal; '.•- -' ..
XI - licença á gestante, sem prejuízo do emprego e do salário. com

duração de cento e vinte dias, bem como licença paternidade nos termos fixados
em lei:

XII - proteção ao mercado de trabalho das mulheres. nos lermos da

A'

o'

lei;
XIII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas

de saúde. higiene e segurança:
XIV - adicional de remuneração para as atividades penosas insalubres

ou perigosas. na forma da lei:
XV proibição de diferença de salário. de exercicio de função e do

critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil:
XVI - inscrição no Prog rama de Formação do Património do Servidor

Público (PASEP):
XVII - adicional de remuneração para as atividades insalubres ou para aqueles
que tenham risco de vida, na forma da lei:

XVIII - piso salarial proporcional á extensão e a complexibilidade do
trabalho:

XIX ~ qratiticacáo adicional por qüinqüênio de efetivo serviço público
e licença-prêmio remunerada. a cada qüinqüênio. conforme indice estabelecido
em Lei Complementar:

XX -licença maternidade de sessenta dias, no caso de adoção de criança
de zero a quatro meses de idade.

Art. 27 - Ec garantido o direito á livre associação sindical e ao exerCICIO
do direito de greve nos termos e nos limites definidos em lei própria.

Art. 28 - h orimeira investidura em cargo Ou emprego publico depende
sempre de orevra aprovação em concurso publico de provas. oc de provas
e títulos. para os CêSOSde exiqéncias de nível superior ressaivacas as nomeações
para cargos em ccrrnssáo declarada em lei de livre r.omeação e exoneração.

§ 1 - O Or2l0 de validade do concurso será da 2 (dOIS)anos prorrogavel
por mais uma vez oor Iqual oeríodo:

§ 2. - Durante o prazo irr'prorrogavel previsto no edital de convocação
aquele aprovado '10 concurso publico de provas ou de provas e titulos. será
convocado com prioridade sobre novos concursados para assumir o cargo ou
emprego. na carreira e condições previstas em lei:

§ 3': - A não observància do disposto neste artigo implicará a nulidade
do ato e a punição da autoridade responsáve nos termos da lei.

Art. 29 - São estáveis após 2 (dois)anos de efetivo exercício, os servidores
nomeados em virtude de concurso público.

§ I? - O servidor público estável só perderã o cargo em virtude de
sentença judicial ou mediante processo administrativo em que lhe seja assegu-
rada ampla defesa:

§ 2" - Invalidade por sentença judicial a demissão do servidor estável

. ,

; r
: (

'1 ~..

13

'I'. I.,
! I
I

J



será ele reintegrado e o eventual ocupante da vaga é conduzido ao cargo de
origem, sem direito à indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em
disponibilidade;

§ 3? - Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o servidor
estável ficará em disponibilidade remunerada até seu adequado aproveitamento
em outro cargo.

Art. 30 - Os cargos em comissão de funções de confiança na adminis-
tração pública serão exercidos preferencialmente por servidores ocupantes de
cargos de carreira técnica ou profissional. nos casos e condições previstos em
lei ou por profissionais especializados na área.

Art. 31 - l-ei especifica reservara percentual dos empregos públicos
para as pessoas portadoras de deficiência física e definira os critérios de sua
admissão:' .

Art. 32 - Lei específica estabelecera os critérios de contratação por tempo
determinado. para atender necessidade temporária de excepcional interesse
púbnco.

Art. 33 - É assegurada a aposentadoria ao servidor municipal nos termos
do estatuto que o rege. obedecidos os critérios constantes do artigo 202. seus
incisos e parágrafos. da Constituição Federal.

Art. 34 - A revisão geral da remuneração dos servidores públicos munici-
pais sem distmçáo de indice. tar-se-á sempre na mesma data.

Art. 35 - Os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo não poderão
ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo.

Art. 36 - É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos exceto
os casos previstos no. inciso XVI do Artigo 37 da Constituição Federal.

Parágrafo único - A proibição de acumular estende-se a empregos e
funções e abrange autarquias. empresas públicas. sociedade de economia mista
e fundações mantidas pelo Poder Público.

Art. 37 - Os acréscimos pecuniános percebidos por servidor público
não serão computados nem acumulados. para fins de concessão de acréscimos
ulteriores, sob o mesmo titulo ou idéntico fundamento.

Art. 38 - Os cargos públicos serão criados por lei. que fixara sua denorru-
nação. padrâo de vencimento. condições de provimento e inoicara os recursos
pelos quais serão pagos seus ocupantes. ressalvado o especificado no Artigo
52. inciso VI.

Art. 39 - O servidor municipal será responsável civil. criminal e administra-
tivamente pelos atos que praticar no exercício de cargo ou função ou a pretexto
de exerce-lo.
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Parágrafo único - Caberá ao Prefeito e ao Presidente da Câmara decretar
a prisão administrativa dos servidores qUE lhe selam subordinados omissos
Ou remissos na prestacáo de contas do dinheiro público sujeito á sua guarda

Art. 40 - O servidor municipal poderá exercer mandato eletivo. obedecidas
as disposiçóes legaiS vigentes.

Arl. 41 - 05 titulares de órgãos da administração da Prefeitura deverão
atender convocação da Cãmara Municipal para prestar esclarecimentos sobre
assuntos de sua competência.

Art. 42 - No MUl1iclPio é permitido estabelecer. por lei, regime previden-
ciário para seus servjl:l_'" "~. .
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TiTULO iI
DO PODER LEGISLATIVO E DO PODER EXECUTIVO
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.. .CAPiTULO I
DO PODER lEGISLATIVO

SEÇÃO I ".
DA CÂMARA MUNICIPAL ....

.Art. 43 =: O Poder legislativo do Município é exercido pela Câmara Muni.
cipal. composta de Vereadores, legitimos representantes do "povo". eleitos em
pleito direto e simullãneo aos demais Municipios pelo sistema proporcional.

§ 10 - O mandato dos Vereadores é de quatro anos:
§ 2' - A eleição dos Vereadores se dá até noventa dias antes do término

do mandato dos seus antecessores:
§ 3: - A idade minima para candidatar -se a Vereador é de 18 anos

completos:
§ 4~- J número de Vereadores da Câmara Municipal de Gurupi é determi-

nado obedecendo á proporcionalidade com a popu'açá do Município e respei-
taraos parágralos l'e 2'. do Artigo 61 da Constituiçâo Estadual.

Art. 44 - Os Vereadores prestarão compromisso. tomarão posse e deverão
fazer declaraçâo de seus bens que deverá constar da ala do dia l' de ianeiro
do primeiro ao de cada legislatura

Paráçrato único - O mesmo procedimento é adotado para o suplente
que vier a suceder ao titular. . CO •. - -,..... .

Art. 45 - As deliberações da Câmara e de suas comissões serão tomadas
por maioria de votos presentes a maioria de seus mer.oros Salvo disposiçáo
em contrario nas constituições Federal e Estadual e nesta Lei Orqánica. que
exijam quorum superior qualilicado .

~. .;

. :~" ..
'SEÇÃO 11

DOS VEREADORES

Art. 46 - Os Vereadores sao mvroiáveis pe ~3 s_~s oovuóes. palavras
e VOIOSno exercício do mandato e na circunscrição G:J ~;..•~ICIOIO

Art. 47 - Os '/ereadores náo poderão:
I - desde a expediçáo do jlploma
a) Firmar ou manter contra-o com pessoa l,jfId,ca :" jrreilo ououco autor-

quia. empresa púo!ica SOCiedadede economia mista c.. e:--.oresaconcessionária
de serviço público municipal. sa.vo ouanco o con.ra:o ooeoecer a ctausulas
unilormes:

b) Aceitar cargo. tuncáo ou emprego remuneraao coasentidades constantes
da alínea anterior. ressalvada a posse em virtude de concurso público. observado
o disposto no artigo 38 incisos I. :V e V: da Consuuncáo Federal:

11- desde a posse:
a) Ser proprietário. controladores ou diretores de empresas que gozem

de lavcr decorrente de contrato com o Município ou nele exercer lunçáo remu-
nerada:

b) Ocupar cargo, lunçâo ou emprego de que sejam demissíveis "adnulum"
nas entidades releridas no inciso I, alínea "a":
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-CjPatrocinar causa contra qualquer das entidades referidas no inciso
I, alínea "a"; ,--'t',"- i,'.:'' .. ":-' .; .•..o,' • ' ..; •

d) Ser titular de mais de 1 (um) cargo ou mandato público eletivo.
Parágrafo único - Ao Vereador que seja servidor público aplicam-se as

seguintes normas: .
I - não havendo compatibilidade de horário ficará afastado do seu cargo.

função ou emprego. sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração e contan-
do-se o tempo de serviço para todos os efeitos legais. exceto. para promoção
por merecimento;

li - havendo compatibilidade de horário. exercerá cumulativamente seu
cargo. função ou emprego. percebendo as vantagens. sem prejuízo da remune-
ração da vereança.

Art. 48 ~ Perderá o mandato o Vereador:
I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no Artigo anterior;
li - cujo procedimento foi declarado incompatível com o decoro parla-

mentar;
111 - que sofrer condenação criminal após o trânsito em julàado;
IV - que deixar de comparecer em cada sessão legislativa à terça parte

das sessões ordinárias da Câmara. salvo licença ou missão por esta autorizada.
V - que residir fora do Município;
VI - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;
VII - quando o decretar a justiça eleitoral. nos casos previstos na Consti-

tuição Federal;
VIII- que renunciar. considerada também como talo não comparecimento

para posse no prazo previsto nesta lei Orgânica; .
IX - o ato de corrupçâo e de improbidade administrativa.
§ 1?- É incompatível o decoro parlamentar além dos casos defínidos

no regimento interno. o abuso das prerrogativas que lhes são asseguradas ou
à percepção de vantagens indevidas. i

§ 2?- Nos casos dos incisos I. lI- 111. IV e V. o mandato será cassado
por decisão da Câmara. por 'voto secreto e maioria absoluta. mediante convo-.
cação da Mesa Diretoria ou de partiria político neles representados na casa
ou por denúncia de qualquer cidadão. mediante processo definido no regimento
interno. assegurada ampla defesa;

§ 3?- Nos casos dos incisos VI; VII. VIII e IX. o mandato será declarado
extinto pela Mesa Diretora de ofício ou mediante convocação de qualquer de
seus membros ou de partido polttico, assegurada ampla defesa .

.~»Art. 49 - Não perde o mandato o'Vereacor:
l-investido no cargo de Secretário municipal ou estadual ou ainda Ministre

de Estado. devidamenle licenciado pela Câmara Municipal;
.-p li - licenciado pela Câmera por motivo de doença ou para tratar sem

remuneração de assunto de j-eu interesse particular, desde que neste caso o
afastamento não ultrapasse 120 (cento e vinte) dias. por sessão legislativa;

111 - em Iícença maternidade.
§ 1?- O suplente deve ser convocado pelo Presidente em todos os

casos de vaga ou licença;
§ 2'? - Ocorrendo vaga e não havendo suplente. se faltarem mais de

quinze meses para o termíoodomandato, aCâmara representará a justiça eleitoral
para realização das eleições para preenchê-los.
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DAS ATRIBUIÇOESDA CAMARA MUNICIPAL
". -.'- -~..

.' Art. '50 - C~be à Cãmara Municipal legislar sobre ibó~~icii assuntos de interesse
.do Municipio. observadas as competências e atribuições impostas pela Consti-
tuição Federal e fiscalizar, mediante controle externo, a administração direta
ou indireta. e as empresas em que o Município tenha participação acionária.

§ t: - O processo legislativo. exceto casos especiais dispostos nesta
Lei Orgãnica, só se completa com a sanção do Prefeito Municipal.

§2' - Em defesa do bem comum a Cãmara se pronunciará sobre qualquer
assunto de interesse público.

Art. 5t - Os assuntos de cornpeténcra do Municipio sobre os quais cabe
a Câmara dispor com a sanção do Prefeito são especialmente:

I - sistema tributãrio: arrecadação. distribuição das rendas, isenções,
anistias fiscais e de débitos:

11- matéria orçamentária: Plano Plurianual. diretrizes orçamentárias, orça-
mento anual. operaçóes de crédito e divida pública:

III - planejamento urbano: Plano Diretor. em especial planejamento de
controle do parcelamento: uso e ocupação do solo:

IV - organização do território municipal. especialmente em distritos obser-
vada a legislação estadual, de limitação do perímetro urbano;

V - bens móveis e imóveis rnumc.pais: concessão ou permissão de uso,
alienação. aquisição. salvo quando se tratar de ooaçao ao Município sem encargo,

VI - concessão ou permissão de serviços cúblicos:
VII - auxílios ou subvenções a terceiros:
VIII - convênios com entidades públicas ou particulares com a tinalioade

filantrópica e sem fins lucrativos:
IX - criação. transformação e extinção de cargos. empregos e funçóes públicas,
fixação da remuneração dos servidores do Municipio, inclusive da administração
indireta. observando os parãmetros de lei das diretrizes orçamentárias. ressalvado
ou especificado o artigo 52 inciso VI:

X - denominação de próprios. vias e logradouros púbticos:
XI - fixação e modificação do eteuvo da guarda municipal:
XII - com observáncia das normas gerais. lederais e suplementares do

Estado:
a) Direito aurbanistico:
b} Caça. pesca, conservação da natureza, preservação das florestas, da

fauna e da flora. defesa do solo e dos recursos naturais:
c) Educação. cultura, lazer, ensino e desporto:
d) Proteção e integração soCial das pessoas portadoras de deficiência:
e} Proteção á infãncia e á juventude:

-\,.Art. 52 - E de competência exclusiva da Câmara Municipal além de
outras atribuições previstas em lei:

I - dar posse ao Prefeito. Vice-Prefeito. e aos Vereadores; conhecer de
sua. renuncia ou afastá-los definitivamente do cargo ou dos limites da delegação
legislativa:' .

11- eleger sua Mesa Diretoria, bem como destitui-Ia, na forma regimental;
,_, ,_" ~II - ~?borar seu regimento interno:

IV - conceder licença ao Prefeito. vice- Prefeito e Vereadores;

•••
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v .-..: autorizar ao prefeito e Vice-Prefeito por necessidade de serviços
a ausentar-se do Municipio por mais de quinze dias;' ,.'. :. -'c'.

VI - dispor sobre sua organização. funcionamento, polícia, criação e
. translorrnaçào de cargos, empregos e funções de seus serviços e fiscalização

da remuneração, observando os parãmetros legais, especialmente a lei de diretri-
zes orçamentárias; " ....

VII - 'zelar pela preservação de sua competência administrativa e sustar
os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem o poder regulamentar
ou dos limites da delegação legislaliva;

VIII - aprovar iniciativa do Poder Executivo que repercutam sobre o meio
ambiente:

IX .: julgar anualmente as contas prestadas pelo Prefeito e pela Mesa
da Cãmara:

X - apreciar os relatórios anuais do Prefeito sobre a execução orçamen
tária. operações de crédito, divida pública, aplicação das leis relativas ao planeja.
mento urbano. à concessão ou permissão dos serviços públicos e ao preenchi.
menlo de cargos. empregos e funções como a política salarial e apreciação
de relatórios anuais da Mesa da Câmara: .

XI - fiscalizar e controlar diretamente os atos do Poder Executivo incluídos
os da adrninistraçáo indireta;

XII - autorizar referendos e convocar pteoiscitos:
XIII- solicitar inlormações ao Prefeito sobre assuntos referentes à adminis-

tração;
XIV - convocar o Prefeito, secretários, funcionários e servidores respon-

sáveis pela administração direta ou de empresas públicas de economia mista
e fundações para prestarem informações sobre matéria de sua competência,
sob pena de responsabilidade;

XV - criar comissões especiais de incueruo, sempre que o requerer um
terço de seus membros:

XVI - representar ao Ministério Público por dois terços de seus membros
a instauração de processos contra o Prefeito e Vice-Preteito e os secretários
municipais pela prática de crime contra a administração pública que tomar conhe-
cimento:

XVII - fixar para viger na legislatura subseqüente. a remuneração e gratifi-
cação do Prefeito e vice-Prefeito e a remuneração dos Vereadores, trinta dias
antes de suas eleições, considerando-se mantidas a remuneração e gratificação
vigentes; na hipótese de não se proceder a respectiva fixação na época própria.
admite-se a atualização do valor monetário com base em indice federal pertinente:

XVIII - nomear, demitir, exonerar. contratar e distratar seus servidores,
empregados e serviços, observadas as Iacuidades permilidas pela Constituição
Federal e pela legislaçáo própria;

XIX - é de competência da Mesa Diretora da Cámara ou de um terço
de seus Vereadores a apresentação de projeto regulada no inCISOVI do presente
artigo, regulamentado nos termos do reglmen;o interno.

Art. 53 - A Cãmara Municipal. pelo seu Presidente. bem como. qualquer
de suas comissões. pode convocar secretario municipal para. no prazo de 8
(ouo) dias. pessoalmente. prestar informações sobre assuntos prev.arnerue deter.
minados sob pena de responsabilidade em caso de não comparecimento.

§ 1: - Os secretários municipais podem comparecer a Câmara Municipal
ou a qualquer de suas cornissóes.jpor sua iniciativa e mediante entendimentos
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com o Presidente respectivo, para expor assuntos de relevância de sua secretaria .
. . ' Art. 54 - Depende do voto favorável de dois .terços dos membros da

Câmara, autorização para: . !'" ,;.t~I;.;..;·. :
I ~ concessão de serviços públicos; :. ·;-&.s'i .
11 :- concessão de direito real de uso de bens móveis e imóveis;
111- alienação de bens móveis e imóveis; : .:,~l:'·,,"
IV - aquisição de bens móveis e imóveis por doação com encargo:
V - outorga de títulos e honorários;
VI - contratação de empréstímos de entidades privadas;
VII - rejeição do parecer prévio do Tribunal de Contas.
Art. 55 - Dependem do voto favorável da maioria absoluta dos membros

da Câmara, a aprovação e alterações do:
I - código de obras e edificações;
Ii - código tributário municipal;
111- estatuto dos servidores municipais;
IV - código de posturas do Município.
Parágrafo único - As demais proposições apresentadas para apreciação

da Cãmara Municipal, serão aprovadas ou rejeitadas por maioria simples dos
votos dos Vereadores presentes, observado quorum mínimo necessário para
a realização da sessão.

Ar!. 56 - Fica criada a medalha do Legislativo de Gurupi, a ser outorgada
em sessãoespecial, anualmente, a brasileiros e estrangeiros que por atos pratica-
dos em favor do Município ou do Estado do Tocantins, tenham sido merecedores
da homenagem. . '; ' : "C .. :

§ I? - A Lei Complementar estabelecerá as condições necessárias para
recebimento da condecoração e definirá sua confecção, especificando-a e qra-
duando-a.

§ 2? - Acompanhará a medalha em todos os seus graus, uma faixa
com as cores da bandeira municipal e respectivo diploma, subscrito pelos verea-
dores. : ....

SEÇÃO IV
DA ORGANIZAÇÃO DA CÃMARA MUNICIPAL

SUBSEÇÃO t
DAS REUNiÕES

\ :

\
I

i
i,
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i

I
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Art. 57 - A Câmara Municipal reunir-se-á, ordinariamente, independen-
temente de convocação, em sessão legislativa, dell; de fevereiro a 30 de junho, I
e de I? de agosto a 15 de dezembro de cada ano.' I

§ I? - As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para
o I? dia útil, subseqüente, quando recaírem em sábados, domingos ou feriados;

§ 2? - A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do
projeto de lei de diretrizes orçamentárias;
_(rArt. 58 - A Câmara Municipal reunir -se-á em sessão solene de instalação
no dia I? de janeiro, sob a presidência do Vereador mais votado, para posse
de seus membros e eleição da Mesa Diretora, assegurada tanto quanto possivel
a representação das bancadas ou blocos partidários.

§ I? - No ato da posse, todos de pé, um dos vereadores, a convite
do 'Presidente, proferirá o seguinle compromisso:
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· "Prometo cumprir dignamente o mandato que me foi confiado, respeitar
a Constituição Federal, a Constituição de Estado e a Lei Orgãnica Municipal
e observar as leis. trabalhando pelo engrandecimento de Gurupi, do Tocantins
e do Brasil, e o bem-estar de sua população" ao que os demais Vereadores
confirmarão. declarando: "Assim o prometo".

§ 2' - Não se verificando a posse do Vereador, deverã fazê-lo perante
o r:residente da Cãmara no prazo mãximo de.l0 (dez) dias.ysob pena de ser
declarado extinto seu mandato pelo Presidente da Câmara.

Ar!. 59 - A convocação extraordinária da Cãmara Municipal far -se-á pelo
seu Presidente, pelo Prefeito ou a requerimento da maioria dos Vereadores,
no caso de urgência ou de interesse publico relevante. .

Parágrafo único - Na sessão extraordinária, a Câmara somente deliberará
sobre a matéria para a qual foi convocada.

Art. 60 - A Mesa da Câmara Municipal de Gurupi, será composta de
Presidente. Vice-Presidente, primeiro secretário. segundo secretário e dos suplen-
tes, eleitos para o mandato de dois anos, vedada a recondução para o mesmo
cargo na eleição imediatamente subseqüente.

§ l' - As competências e as atribuições dos membros da Mesa e a
forma de substituição bem como. as eleições para sua composição e os cargos
de distribuição são definidos no Regimento Interno

§ 2' - O Presidente representa o Poder Legislativo Municipal:
§ 3' - O Vice-Presidente substituirá o Presidente nas suas falias. impedi-

mentos e licenças.
Art. 61 - A Cãmara Municipal dé Gurupi terã comissões permanentes,

temporártas e especiais constituidas na forma da lei e com as atribuições previstas
no seu regimento interno ou no ato de que resuitar sua criação, assegurada,
tanto quanto possivel a representação proporcional das bancadas ou blocos
partida rios

Art. 62 - Às comissões, em razão da matéria de sua competência cabe:
I - realizar audiências publicas com entidades da comunidade: .,
11- convocar secretários municipais para prestarem informações sobre

assuntos inerentes ás suas atribuições, no prazo máximo de 30 dias corridos:
111- receber petições. reclamações, representações ou queixas de qual-

quer pessoa contra atos ou omissões das autoridades publicas municipais:
IV - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão:
V - apreciar programas de obras, 'planos municipais, regionais e setoriais

de desenvolvimento local e sobre eles emitir parecer.
Art. 63 - As comissões especiais de inquérito, que terão poderes de

investigação correlatos das autoridades' judiciais. além de outros previstos no
regimento interno, serão' criadas mediante requerimento de um terço dos Verea-
dores que compõem a Càrnara. para apuração de fato determinado ao Ministério
Publico para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos inlratores.

SEÇÃO V
00 PROCESSO LEGISLATIVO

SUBSEÇÃO I
DISPOSiÇÕES GERAIS

"

Art. 64 - O processo lE!gislati'{o-compreende a elaboração de:
"
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I - emendas à lei Orgânica do Município; :~~~:t':~;\I';' .: .•
11- leis Complementares; v:-.:,'';.'':__"

t..:c ...:".••••.. _o ...••• "
111- leis Ordinárias; -. . ··c:·Ç-:;-~1i;;;y;J
IV - leis Delegadas; '.: "'~:iV'-, ':.'
V - medidas provisórias; .•;\,,': ," "t".' ,

VI - decretos legislativos;' .
VII - resoluções. - .0,

Parágrafo único - A elaboração, relação, alteração e consolidação de
leis dar -se-áo na conformidade da lei Complementar Federal, desta lei Orgãnica
Municipal e do Regimento Interno.

SUBSEÇÃO 11
DAS EMENDAS A lEI ORGÃNICA DO MUNtcíPIO

Art 65 - Esta lei Orgãnica poderá ser emendada mediante proposta:
I - de um terço no mínimo dos membros da Cãmara:
11- do Prefeito:
111- de 5~c(cinco por cento). no mínimo do eleitorado Municipal
§ l' - A proposta de emenda será discutida e votada em dois turnos

com intersticio mínimo de 10 (dez) dias. considerando-se aprovada se obtiver
em cada um, dois terços dos votos dos membros da Câmara.

§ 2° - A emenda á lei Orgãnica do Municipio será promulgada pela
Mesa Diretora da Cãmara Municipal, com respectivo número de ordem.

§ 3~ - A matéria constante da proposta de emenda rejeitada ou prejudi-
cada não poderá ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.

SUBSEÇÃO 111
DAS LEIS

- Ar! 66 - A iniciativa das leis Complementares e Ordinárias' cabe ao
Prefeito, a qualquer Vereador ou comissão e aos eleitores do Municipio na forma
e nos casos previstos nesta lei Orgãnica.

§ 1~- São de iniciativa do Prefeito as leis que:
I - fixem ou modiliquem o efetivo da guarda municipal:
II - criem cargos, funções ou empregos púbticos na administração direta

e autárquica ou aumente a remuneração, ressalvado os previstos nesta lei Orgã-
nica que se refere aos cargos que lhe são próprios:

111- disponham sobre:
a) Servidores públicos do Município, seu regime jurídico', provimento de

cargos, estabilidade e aposentadoria;
b) Criação, estruturação e atribuições das secretarias municipais e órgãos

da administração publica municipal
§ 2~ - A iniciativa popular de projetos de lei será exercida mediante

a subscrição por, no minimo 5% (cinco por cento) do eleitorado do Município.
da cidade, do bairro ou comunidade rural, conforme o interesse ou abrangência
da proposla:

I - os projetos de lei apresentados através da iniciativa popular serão
inscrilos priorilariamente na ordem do dia da Cãmara:

11- os projetos serão discutídos e votados no prazo regimental. garantida
a defesa em plenário por um dos cinco primeiros signatários

r i
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111- a partir da votação, a matéria seguirá os trãmites regimentais da

casa. Art. 67 _ É vedado ao Poder Público ~ominàr·~~: ~r'édio~PÚbliCOS ou
vias municipais. com nome de pessoas ainda vivas, por mais merecedoras que
forem dahomenaçern. .

Parágralo único - As alterações de nomes oficiais de vias e prédios
públicos se fará por lei, e a nominação por decreto executivo ou lei.

Art. 68 - Não será admitida emenda que aumente a despesa prevista
nos projetos de lei de iniciativa exclusiva do Prefeito, e nos projetos de resolução
sobre organização administrativa da Câmara. ressalvadas as disposições expres-
sas nesta lei Orgânica.

Art. 69 - Em caso de relevância e urgência, o Prefeito poderá adotar
medidas provisórias com força de lei, devendo submetê-Ias, de imediato, à Câma-
ra Municipal que estando em recesso, será convocada extra ordinariamente para
se reunir no prazo máximo de 5 (cinco) dias.

Parágrafo único - As medidas provisórias perderão sua eficácia. desde
a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de 30 (trinta)" dias, a partir
de sua publtcação. devendo a Câmara Municipal disciplinar as relações jurídicas
delas decorrentes.

Art. 70 - O Prefeito poderá solicitar urgência para apreciação e votação
dos projetos de lei de sua iniciativa.

§ 1~ - Se a Câmara não se manifestar em até 30 (trinta) dias sobre
a proposição, será esta incluída na ordem do dia. sobrestando-se à proposição
sobre os demais assuntos para que se ultime.

§ 2" - O prazo do parágrafo anterior não ocorre nos períodos de recesso
da comissão, nem se aplica aos projetos de código e estatutos.

Art. 71 - O projeto de lei aprovado será enviado ao Prefeito pelo Presidente
da Cãmara. como autógrafo, no prazo de 10 (dez) dias úteis para sanção.

§ 1~ - Se o Prefeito considerar o projeto no todo ou em parte, inconsti-
tucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no"
prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da data do recebimento e comunicará
dentro de 48 (quarenta e oito) horas ao Presidente da Câmara os motivos do
veto;

§ 2~ - O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de
parágrafo, de inciso ou de alínea; .

§ 3~- Decorrido o prazo, o silêncio do Prefeito importará em sanção;
§ 4~ - O veto será apreciado pela Câmara, dentro de 30 (trinta) dias

úteis, a contar de seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria
absoluta dos Vereadores, em escrutínio secreto;

§ 5~- Rejeitado o veto, a matéria que constituirá seu objetivo será promul-
gada pelo Presidente da Câmara, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, sob pena
de responsabilidade.

Art. 72 - A matéria constante de projeto de lei rejeitado, somente poderá
constituir objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa. mediante proposta
da maioria absoluta dos membros da Câmara.

Art. 73 - As leis Delegadas serão elaboradas pelo Prefeito que deverá
solicitar a deliberação da Câmara Municipal.

§ 1~ - Não será objeto de delegação os atos de competência exclusiva
da Câmara Municipal, a matéria reservada à lei Complementar, nem a legislação
sobre os planos Plurianuais. diretrizes orçamentárias e orçamentos;·
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§ ~ - A delegação ao Prefeito terá formad'~~;;s6Iuçãó da Cãmara Muni-
cipal que especificara seu conteúdo e os termos de seu exercício;

§ 3' - Se a resolução determinar a apreciação do projeto pela Cãmara
Münlcipal, esta a fará em votação única. vedada qualquer emenda.

Art. 74 - As Leis Complementares a presente Lei Orgânica serão aprova-
das por maioria absoluta , .'

Art. 75 - Os decretos legislativos e as resoluções serão elaborados nos
termos do Regimento Interno e serão promulgados pelo Presidente da Cãmara.

,

"

SEÇÃO VI .
DO CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO

SUBSEÇÃO I
DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

Art. 76 - A fiscalização contábil. financeira e orçamentária, operacional
do Município e das entidades de sua aorninistraçáo direta e indireta, quanto
a iegalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia
de receitas será exercida pela Câmara Municipal mediante controle externo e
controle interno de cada poder.

Paráqrato único - Prestara contas qualouer pessoa física ou entidade
puouca que utilize. arrecade, guarde, gerencie ou administ:e dinheiro, bens e
valores públicos municipais pelos quais o Município responda, ou que, em nome
deste. assuma obrigações de natureza pecuniária.

Ar!. 77 - O controle externo da Cãmara Municipal será exercido com
aUXiliodo Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, através de parecer prévio
soore as contas que o Prefeito e a Mesa da Câmara deverão prestar anualmente.

§ l' - As contas deverão ser apresentadas até 60 (sessenta) dias do
encerramento do exercício financeiro:

§ ~ - As contas do Município, após o parecer do Tribunal de Contas
do Estado. ficarão. durante 60 (sessenta) dias anualmente, a disposição de qual-
quer contribuinte para exame e apreciação.

§ 3' - O contribuinte poderá questionar a legitimidade das contas, me-
diante petição escrita e por ele assinada perante a Cãmara Municipal.

§ 5' - Se acolher a petição. remetera o expediente ao Tribunal de Contas
do Estado para pronunciamento, e ao Prefeito, para defesa e explicações depois
do que. julgara as contas em definitivo:

§ 6' - Somente pela decisão de dois terços dos membros da Câmara
Munícipal deixara de prevalecer o parecer prévio no Tribunal de C;ontas.

Art. 7~ - A Cãmara Municipal e a Prefeitura manterão, de forma integrada,
sistema de controle interno com a finalidade de: r .

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, a
'execução dos programas de governo e dos orçamentos do Município;

11- comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia
da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da
administração Municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por enti-
dades de direito privado:

111- exercer controle das operações de crédito, avais e garantias, bem
como dos direitos e deveres do Município: '
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IV -'- apoiar o controle externo no exercício de sua missão instilucionaL
§ 1?-'Os responsáveis pelo controle interno. ao tomarem conhecimento

de qualquer irregularidade ou ilegalidade. dela darão ciência ao Tribunal de
Contas do Estado sob pena de responsabilidade solidária.

§ 2?- Qualquer cidadão é parte legitima para. na forma da lei. denunciar.
mediante petição escrita e devidamente assinada. irregularidade ou ilegalidade
perante o Tribunal de Contas do Estado ou a Mesa da Câmara Municipal.

.'

-.

SUBSEÇÃO 11
CONSELHO DAS ENTIDADES DE GURUPI- CONEG

Art. .79- Fica criado o Conselho das Entidades de Gurupi - CONEG.
§ l' - O CONEG será composto por um representante de cada entidade.

eleito na base. especificamente para este fim. com mandato definido pelo estatuto
do CCNEG

§ ~ - Deste conselho participaráo todas as entidades da sociedade
civil de âmbito municipal. regularmente registradas.' .

§ 3?- O CONEG tem como finalidade e atribuições:
I - congregar e unir as entidades a ele filiadas;
11 - gestionar o Poder Executivo Municipal e o Poder Legislativo Municipal

para que sejam cumpridas as leis municipais. estaduais e federais;
III - acompanhar a atuação dos Vereadores na defesa dos interesses

populares;
IV - divulgar. para conhecimento dos cidadãos seus direitos em face

do Poder Público;
V - cooperar com o Executivo e o Legislativo. encaminhando ao Prefeito

e á Câmara Municipal todas as reivindicações e sugestões previamente discutidas
com as entidades filiadas; ..

VI - o CONEG reger -se-á por normas estalutárias aprovadas em Assem-
bléia geral convocada para este fim;' ,

VII - o Presidente ou seu representante. por intermédio da Câmara Muni-
cipal. encaminhará ao Ministério Púolico com jurisdição do Município expedientes
que denunciem a 'existência de atos de- corrupção ou crime de ação pública.

CAPíTULO 11
DO PODER EXECUTIVO

SEÇÃO I
DO PREFEITO E DO VICE-PREFEfTO

Art. 80 - O Poder Executivo do Município ê exercido pelo Prefeito Muni-
cipal. auxiliado pelos secretários municipais.

Art. 81 - O Prefeito e o Vice- Prefeito serão eleitos pelo voto direto. universal
e secreto. numa sõ chapa. dentre cidadãos maiores de 21 anos. observada
as condições de elegibilidade previstas no artigo 14 da Constituição Federal.

Parágrafo único - Será considerado eleito'Preleito e com ele. Vice-Prefeito
registrado. o que obtiver a maioria simples de votos. não computados os em
branco e os nulos. Quando o Município atingir mais de 200 (duzentos) mil eleitores.
observar-se-ao as mesmas regras para eleiçào de governador do Estado.

Art. 82 - Poderá o vice-Preleüo. sem perda de mandato e mediante

"
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licença da Câmara, '3XHCer cargo ou funçáo de confíaoça municipal. estadual
ou federal. - '. -:•. +,

, Ar!. 83:- O Prefeito e o Vice-Prefeito tomarão pósse, em sessão da Cãmara
Municipal no dia 1?(primeiro) de janeiro do ano subseqüente ao da eleição.

§ 1?- O Prefeito e Vice-Prefeito prestarão, na sua posse, os seguintes
compromissos: "Prometo com lealdade, dignidade e probidade desempenhar
a função para qual fui eleito, defender as instituições democráticas, respeitar
a Constituição Federal, a Constituição do Estado do Tocantins e a Lei Orgãnica
Municipal de Gurupi, bem como promover o bem-estar da comunidade local".

§ 2° - No ato de posse e no fim do mandato, o Prefeito e o Vice-Prefeito
farão declaração pública de bens.

§ 3? - Se a Câmara não se reunir, na data prevista neste Artigo, a posse
do Prefeito e do Vice-Prefeito poderá efetivar -se perante o juiz de direito, mais
antigo presente na comarca e, na falta deste, o da comarca mais próxima.

§ 4? - Se decorridos 10 (dez) dias da data fixada para posse, o Prefeito
ou o Vice-Prefeito, salvo motivos de força maior aceito pela Câmara, não tiver
assumido o cargo, este será declarado vago.

Art. 84 - O Vice-Prefeito substitui o Prefeito, nos impedimentos, e suce-
de-lhe no caso de vaga; \ê, se o Vice-Prefeito estiver impedido, assumirá o Presi-
dente da Câmara; impedido este, assumirá o Vereador que a Câmara Municipal
eleger.

Art. 85 - Quando ocorrer vacãncia dos cargos de Prefeito e Vice-Prefeito,
~ proceder -se-á a eleições 60 (sessenta) dias depois de aberta a última vaga,

salvo quando faltarem menos de 15 (quinze) meses para o término do mandato,
hipótese em que assumirá a chefia do Executivo o Presidente da Cãmara Muni-
cipal ou, no caso de impedimento deste, por aquele que a Câmara eleger dentre

\ seus membros.
Ar!. 86 - O Prefeito e o Vice-Prefeito não poderão, sem licença da Câmara,

ausentar-se do Município, ou afastar-se do cargo por período superior a 15
(quinze) dias, sob pena de perda do mandato.

Art. 87 - O Prefeito ou Vice-Prefeito, regularmente licenciado pela Câmara
terá direito de perceber sua remuneração quando em:

I - Iratamento de saúde, devidamente comprovado;
11 - missão de representação do Município;
111 - licença gestante.
Ar!. 88- A9 Prefeilo e Vice-Prefeilo aplicam-se, desde a posse, as incom-

patibilidades previstas para os Vereadores
Parágrafo único - O servidor público investido no mandato de Prefeito,

ficará afastado do cargo, funçâo ou emprego, sendo-lhe facultado optar pela
sua remuneração sem prejuizo da contagem de tempo de serviço.

Art. 89 - Compete privalivamente ao Prefeito:
I - representar o Município em juízo e fora dele;
11 - nomear e exonerar seus auxiliares diretos;
111 - exercer, com auxílio dos secretários municipais, a direção superior

da adminislração municipal;
IV - iniciar o processo legislativo na forma prevista nesta Lei Orgânica;
V - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir

decretos e regulamentos para sua fiel execução;
VI - vetar projetos de lei, total, ou parcialmente;

-'
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VII - dispor sobre a organização e funcionamento da administração muni-
cipal na forma da lei; . .

VIII - comparecer ou remeter mensagem e plano de governo à Cãmara
Municipal por ocasião da abertura da sessão legislativa, expondo a situação
do Município e solicitando as providências que julgar necessãrias;

IX - nomear, após aprovação pela Cãmara Municipal, os servidores que
a lei assim o determinar;

X - enviar à Cãmara Municipal o Plano Plurianual, o projeto de lei de
diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstas nesta Lei Orgã-
nica:

XI - prestar à Cãmala e ao Tribunal de Contas do Estado, dentro de
60 (sessenta) dias, após abertura da sessão legislativa, as contas e o balanço
geral referentes ao exercício anterior, bem como no prazo de 8 (Oito) dias, após
o encerramento do balancete mensal, remeter a respectiva cópia à Câmara
para conhecimento dos Vereadores;

XII - prover e extinguir cargos públicos municipais, na forma da lei, ressal-
vada a compelência da Câmara;

XIII - Declarar a necessidade ou a utilidade pública ou o interesse social,
para fins de desapropriação, nos termos da lei federal;

XIV - prestar, dentro de quinze dias úteis, as informações solicitadas
pela Cãmara, sob pena de responsabilidade;

XV - solicitar o concurso das autoridades policiais do Estado para asse-
gurar o cumprimento das normas e das deliberações da administração municipal.

SEÇÃO fi
DA RESPONSABtLlDADE 00 PREFEITO

Art. 90 - O Prefeito será processado e julgado:
I - pelo Tribunal de Justiça do Estado, nos crimes comuns e nos de

responsabilidade, nos termos da legislação federal aplicada; :
II - pela Câmara Municipal nas infrações político-administrativas, nos

termos do seu regimento interno, assegurados, entre outros requisitos de validade,
ou contraditórios, a publicidade, ampla defesa com os meios de recursos a
ela inerentes, e a decisão que se Iimitarã a decretar a cassação do mandato
do Prefeito.

§ 1~- Admitir-se-á a denúncia por qualquer Vereador, partido político,
e por quatquer munícipe eleitor;

§ 2~- Não participará do processo nem do julgamento o Vereador denun-
ciante; .

§ 3~ - Se, decorrido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, o julgamento
não tiver concluído, cessará o afastamento do Prefeito, sem prejuízo do regular
prosseguimento do processo;

§ 4~ - O Prefeito, na vigência do seu mandato não pode ser responsa-
bilizado por atos estranhos ao exercício de suas funções.

Art. 91 - O Prefeito perderá o mandato:
t - por cassação nos termos do inciso II e dos parágrafos do artigo

anterior, quando:
a) Infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo 48;
b) Residir fora do Município;
c) Atentar contra:
1 - A autonomia do Município, do Estado e da soberania do país;
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2 - O livre exerctcio da Câmara Municipal;
3 - O exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;
4 - A probidade na administração;
5 - A Lei Orçamentária;
6 - O cumprimento das leis e das decisões judiciais.
11- por extinção declarada pela Mesa da Câmara Municipal, quando:
a) Sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado;
b) Perder ou tiver suspensos os direitos políticos;
c) Decretar a Justiça Eleitoraf, nos casos previstos na Constituição Federal;
d) Renúncia por escrito, considerada também como talo não compare-

cimento para a posse prevista nesta Lei Orgãnica:
e) Não se desencompatibilizar;
f) Em caso de morte.

., .

SEÇÃO 111
DOS SECRETÁRIOS MUNfCIPAIS

Art. 92 - Os Secretários Municipais, como agentes públicos, serão esco-
lhidos dentre brasileiros maiores de 18 (dezoito) anos e no exercício dos direitos
políticos. com escolaridade minima de 2?grau completo.

Parágrafo único - Compete aos secretários municipais. além de outras
atribuições conferidas nesta lei Orgãnica:

I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos de sua
secretaria e de entidades da administração indireta a ela vinculada. bem come
referendar os atos e decretos assinados pelo Prefeito;

11- expedir instruções para execução das leis. decretos e regulamentos;
111- apresentar ao Prefeito relatório anual de sua gestão;
IV - praticar os atos pertinentes ás atribuições que lhe forem outorgadas

ou delegadas pelo Prefeito;
V - prestar as informaçóes solicitadas pela Cãmara Municipal, ou por

qualquer das comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira, orçamentária,
operacional e patrimonial e sobre resultados de concessões, permissóes ou
licitaçóes, bem como comparecer, pessoalmente, á Câmara para prestar esclare-
cimentos no prazo máximo de 15 (quinze) dias, importando a ausência, sem
justificativas adequadas, em pena de responsabilidade.

Art. 93 - lei Complementar disporá sobre a criação, estruturação e atribui-
ção das secretarias municipais.

§ 1°- Nenhum órgão da administração pública municipal, direta ou indireta,
deixará de ser estruturado a uma secretaria municipaf;

§2?- A chefia do Gabinete do Prefeito e a procuradoria geral do Município
terão a estrutura de secretaria municipal.

Art. 94 - Os auxiliares diretos do Prefeito serão sempre nomeados em
comissão, farão declaração pública de bens no ato da posse e, no término
do exercício do cargo, terão os mesmos impedimentos dos Vereadores enquanto
nele permanecerem e poderão ser demissíveis "ad nuturn".

Art. 95 - A procuradoria geral do Município é a instituição que representa,
como advocacia geral, o Município, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe,
nos termos da lei Complementar que dispuser sobre sua organização e funciona-
mento as atividades de consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo.
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..DA GUARDA MUNICIPAL, '" ,':l ,.-".."
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Art. 96 - A Guarda Municipal destina-se à proteção dos bens, serviços
e instalações do Município e terá organização, funcionamento e comando da
lei Complementar, ,_,

TITULO 111
DA TRIBUTAÇÃO E DOS ORÇAMENTOS

CAPíTULO I
DA TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

SEÇÃO I
DOS PRINCIPIOS GERAIS

"

Art. 97 - Tributos municipais são os impostos, as taxas e a contribuição
de melhoria instituidos por lei local, atendidos os princípios e imposiçóes da
Constituição Federal e das normas gerais de direito tributário estabelecidas em
Lei Complementar Federal, sem prejuízo de outras garantias que a legislação
tributária municípal assegure ao contribuinte,

Ar\. 98 - O Município poderá instituir os seguintes tributos:
I - impostos;
11 - taxas em razão do exercicio do poder de policia ou pela utilização

efetiva ou potencial de serviços públicos especificos e divisíveis, prestados ao
contribuinte ou postos à disposição;

111 - contribuição de melhorias, decorrentes de obras públicas,
§ 1?- Sempre que possível os impostos terão caráter pessoal e serão

graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte facultado à admi-
nistração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos,
identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o património,
os rendimentos e as efetividades econômicas do contribuinte,

§ 2?- As taxas não poderão ter base de cálculo prôprio de impostos,
§ 3? - É vedado conceder isenção de taxas
§ 4?- A legislação municipal tributária observará os limites e competências

impostas na Constituição Federal e legislação federal prôpria, notadamente sobre:
I - conflito de competência;
11 - regulamentação das limitaçóes constitucionais do poder de tributar;
111 - normas gerais sobre:
a) Definição de tributos e suas espécies, bem como fatos geradores,

bases de cálculos e contribuintes de impostos;
b) Obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributárias;
c) Adequação, tratamento tributário ao ato cooperativo pelas sociedades

cooperativistas,
§ 5? - O Município poderá instituir contribuição cobrada de seus servido-

res, para o custeio, em beneficío destes, de sistemas e previdências e assistência
social, desde que tenha sistema próprio ou em consórcio de previdências e
assistência social. .>:
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SEÇÃO 11 ...;, .Ó. '

DAS LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR.

Art. 99 - Sem prejuízos de outras garantías asseguradas ao contribuinte,
é vedado ao Município: . ,

I - instituir ou aumentar tributos sem lei que o estabeleça;"
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem

em situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupaçáo
profissional ou função por eles exercida, independentemente da denominação
jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;

111 - cobrar tributos:
a) 10m relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência

da lei que os houver instituídos ou majorados;
b) No mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada 3. lei que

os instituiu ou aumentou;
IV - utilizar tributos com efeito de confisco;
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio

de tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio
pela utilização de vias conservadas pelo Município;

VI - instituir impostos referidos no artigo 150 inciso VI, alínea "a" da
Constituição Federal; dispondo o código tributário do Município sobre a instituição
de contribuições de melhorias e taxas sobre templos e cultos religiosos, entidades
filantrópicas, assistenciais e sindicais;

VII - estabelecer díferença tributária entre bens e serviços de qualquer
natureza. em razáo de sua procedência ou destino,

§ 1? - A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclare-
cidos acerca dos impostos que incidem sobre mercadorias e serviços;

§ 2° - Qualquer anistia ou remissão que envolva matéria tributária ou
previdenciária só poderá ser concedida através da lei municipal específica,

.'

SEÇÃO 111
DOS IMPOSTOS DO MUNiCíPIO ,

Art. 100 - Compete ao Município instituir impostos sobre:
I - propriedade predial e territorial urbana;
Ii - transmissão "inter vivos" a qualquer título, por ato oneroso de bens

imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto
de garantia, bem como cessáo de direito a sua aquisição;

111- vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos, exceto óleo
diesel;

IV - serviços de qualquer natureza não compreendidos na competência
do Estado e definidos em Lei Complementar Federal.

§ 1? - A Lei municipal poderá estabelecer alíquotas progressivas do
imposto previsto no inciso I, em função do tamanho, do luxo e do tempo de
ociosidade do imóvel tributário;

§ 2? - O imposto referido no inciso I, poderá ter alíquota diversificada
em função de zonas de interesses estabelecidos no Plano Diretor;

§ 3° - Lei municipal estabelecerá critério, objetivos para edição da planta
de valores de imóveis tendo em vista a incidência do imposto previsto no inciso
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§ 4?- o imposto previsto no inciso li:
a) Não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao

patrimônio de pessoa jurídica em realização do capital, nem sobre a transmissão
de bens ou direitos decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou extensão de
pessoa jurídica, salvo, se nesses casos, a atividade preponderante do adquirente
foi a compra e venda desses bens ou direitos, locação de bens imóveis ou
arrendamento mercantil;

b) Compete ao Município de Gurupi, em razão, da situação do bem.
§ 5?- O imposto previsto no inciso 111não exclui a incidência do imposto

estadual sobre a mesma operação .
.§ 6?-As alíquotas dos impostos previstos nos incisos 111e IV não poderão

ultrapassar o limite fixado em lei Complementar Federal.

!,
i
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CAPíTULO 11
DOS ORÇAMENTOS

SEÇÃO I
DAS NORMAS GERAIS

Art. 101- leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
I - o Plano Plurianual;
11- as Diretrizes Orçamentárias;
111- os Orçamentos Anuais.
§ 1° - A lei que instituir o Plano Plurianual estabelecerá por distritos,

bairros e regiões, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública muni-
cipal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas
aos programas de duração;

§ 2'?- A lei de diretrizes orçamentárias estabelecerá metas e prioridades
da administração municipal, incluídas as despesas de capital para o exercício
linanceiro subseqüente que orientará a elaboração da lei Orçamentária Anual,
disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política
de fomento;

§3?- O Poder Executivo publicará até 30 (trinta) dias, após o encerramento
de cada bimestre, relatório resumido da execução orçamentária;

§ 4?- Os planos e programas municipais, distritais de bairros e regionais
previstos nesta lei Orgãnica serão elaborados em consonãncia com o Plano
Plurianual e apreciados pela Cãmara Municipal.

Art. 102 - A lei Orçamentária anual compreenderá:
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes legislativo e Executivo,

seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e indireta e inclusive,
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal;

11- o orçamento de investimentos das empresas em que o Município,
direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;

§ 1?- A proposta de lei Orçamentária será acompanhada de dernons-
trativo de efeito, sobre as despesas e receitas decorrentes de isenções, anistias,
remissões e benefícios de natureza financeira e tributária;

I § 2? _ Os orçamentos, compatibilizados com o Plano Plurianuaf, terão
entre suas funções, a de reduzir desigualdades entre os distritos, bairros e regiões
segundo o critério populacionak.>

§ 3° - A lei Orçamentária Anual não conterá dispositivos estranhos à
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previsão da receita e a fixação de despesa, não se incluindo na proibição a
autorização para abertura de créditos suplementares e contratação-de operações
de crédito, ainda por antecipação de receita, nos termos da lei federal aplicãvel.

Art. 103 - O orçamento municipal assegurará investimento prioritãrio em
programas de educação, de ensino pré-escolar e fundacional, de saúde e sanea-
mento básico, de transporte coletivo e de moradia.

Art 104 - Obedecerão às disposições de lei Complementar federal espe-
cifica e legislação municipal referente a:

I - exercicio financeiro;
11- vigéncia, prazos, elaborações e organização do Plano Plurianual

de lei das diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;
111~ normas de gastos financeiros e patrimonial da administração direta

e indireta, bem como instituição de fundos.
Art. 105 - O Prefeito encaminhará á Cãmara Municipal projetos de lei

relativos aos Planos Plurianual e as Diretrizes Orçamentárias e a proposta de
Orçamento anual que seráo apreciada, com observãncia do Regimento Interno,
respeitados os dispositivos deste artigo.

§ 17- Caberá à comisão de finanças e orçamentos:
I - examinar e emitir parecer sobre projetos referidos neste artigo e sobre

as contas apresentadas anualmente pelo Prefeito;
11- examinar e emitir parecer sobre planos e programas municipais,

disuitais. de bairros e regionais nesta lei Orgãnica e exercer o acompanhamento
e a fiscalização orçamentária. sem prejuízo das demais comissões permanentes.

§ 2" - As emendas serão apresentadas na comissão de finanças e orça-
mentos. que sobre elas emitirá parecer e apreciadas na forma regimental, pelo
plenário da Cãmara Municipal:

§ 3~- As emendas á proposta do orçamento anual ou aos projetos que
o modifiquem somente podem ser aprovadas caso:

I - sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias;

11- indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes
de anulação de despesas, excluídas as que incidir sobre:

a) Dotação para pessoas e seus encargos:
b) Serviços da divida municipal: .
111- sejam relacionadas com:
a) A correção de erros ou omissões:
b) Os dispositivos de propostas ou do projeto de lei.
IV- as emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão

ser aprovadas quando incompatíveis com O Plano Plurianual.
§ 5~- O Prefeito poderá enviar mensagem à Câmara Municipat propondo

modificação nos projetos a que se referem este artigo enquanto não iniciada
a votação na comissão referida no parãgrafo primeiro;

§ 6~ - Os recursos que, em decorrência do veto, emenda ou rejeição
do projeto de lei Orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes
poderão ser utilizadas, conforme o caso, mediante créditos especiais ou suple-
mentares com prévia e especifica autorização do legislativo:

§ 7: - Será criado no Município um conselho orçamentário constituido
por representantes dos diversos segmentos da população por eta escothidos
direta e tivremente que juntamente com a administração acolherá as sugestões
e propostas para as diretrizes orçamentárias.
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Art. 106 - São vedados:
I - o início de programas ou projetos não incluídos na Lei Orçamentária

Anual;
li - a realização de despesas ou assunção de obrigações diretas que

excedam os créditos orçamentários ou adicionais;
111- a realização de operações de créditos que exceda o montante das

despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplemen-
tares ou especiais com finalidade precisa, aprovadas pela Câmara Municipal
por maioria absoluta;

IV - a vinculação de receitas de impostos a órgãos, fundos ou despesas,
a destinação de recursos para a manutenção de crédito por antecipaçáo de
receitas:

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização
legislativa, por maioria absoluta, e sem indicação dos recursos correspondentes:

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos
de uma categoria de programação para outra, ou de um órgão para outro, sem
prévia autorização legislativa por maioria absoluta:

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;
VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, por maioria

absoluta, de recursos de orçamento anual para suprir necessidade ou cobrir
déficit de empresas, fundaçóes ou fundo do Município:

IX - a instituição de fuhdos de qualquer natureza sem prévia autorização
legislativa, por maioria absoluta:

§ 1~- Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício finan-
ceiro poderá ser iniciada sem prévia inclusão no Plano Plurianual, ou sem lei
que autorize a inclusão, sob pena de responsabilidade:

§ 2~- Os créditos especiais e extraordinários terão vigéncia no exercicio
financeiro que forem autorizados, salvo se o ato de autorização por promulgado
nos últímos 4 (quatro) meses daquele exercício, caso em que, reabertos rios
limites dos seus saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro
subseqüente:

§ 3' - A abertura de créditos extraordinãrios somente será admitida para
atender ás despesas imprevisíveis e urgentes, decorrentes de calamidade pú-
blica.

Art. 107 - Os recursos correspondentes ás dotaçóes orçamentárias com-
preendidos os créditos suplementares e especiais, destinados á Cãmara Muni-
cipal e secretarias municipais, ser-the-áo entregues até o dia 20 (vinte) de cada
més

Art. 108 - A despesa com o pessoal ativo e inativo do Município não
poderá exceder os limites estabelecidos em Lei Complementar Federal.

Ar!. 109 - Pertencem ao Município:
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre a renda e

proventos de qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos
a qualquer tituto, pelo Município, suas autarquias e fundações que institua ou
mantenha;

li - 50% (cincoenta por cento) do produto da arrecadação do imposto
da União sobre a propriedade territorial rural, retativamente aos imóveis situados
no território do Municfpio; .

111- 50% (cinqüenta por cento) do produto de arrecadação do Estado
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TiTULO IV
DA ORDEM ECONÔMICA SOCIAL, DO DESENVOLVIMENTO

URBANO E MEIO AMBIENTE

CAPiTULO I
DA ORDEM ECONÔMICA SOCIAL

SEÇÃO I
DISPOSIÇOES GERAIS

. .
sobre a propriedade de veiculas automotores licenciados nc território do Muni'
cípio;

IV - 25% (vinte e cinco por cento) do produto da arrecaoaçào do imposto
do Estado sobre operações relativas à circulaáo de mercadorias e sobre presta-
ção de serviços de transportes interestadual e intermunicipal e de comunicação;

§ 1~- As parcelas de receitas pertencentes ao Município, mencionadas
no inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios:

a) Três quartos no mínimo, da promoção do valor adicionado nas operações
relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas
em seu território;

b) Até um quarto de acordo com o que dispuser a Lei Estadual.
§2~- Para fins do disposto no § 1~,letra "a" deste artigo, lei Complementar

estadual definira o valor adicionado
Art. 110 - A União entregará 22,5% (vinte e dois vírgula cinco por cento)

do produto da arrecadação dos impostos sobre a renda e proventos de qualquer
natureza e sobre produtos industrializados ao Fundo de Participação dos Muni-
cípios.

Parágrafo único - As normas de entregas desses recursos serão estabele-
cidas em lei Complementar Federal, em obediência ao disposto no Artigo 161
inciso 11, da Constituição Federal, com o objetivo de promover o eqüilíbrio sócio-e-
conõmico entre os Municípios.

Art. 111 - A União entregara ao Municipio 70% (setenta por cento) do
montante arrecadado relativo ao imposto sobre operações de crédito, cãmbio
e seguros ou relativas a titulas ou valores mobiliários, que venha incidir sobre
o originário do Municipio.

Art. 112 - O Estado entregara ao Município. 25% (vinte e cinco por
cento) dos recursos que receber da União, a titulos de participação do imposto
sobre produtos industrializados, observados os critérios estabelecidos no Artigo
158, parágrafo único, incisos I e 11 da Constituição Federal.

Art. 113 - O Município, na sua circunscrição territorial e, dentro de sua
competência constitucional, assegura a todos, de acordo com os princípios da
ordem econômica fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa,
existência digna, observados os seguintes princípios:

I - autonomia municipal;
11 - propriedade privada;
111 - função social da propriedade;
IV - livre concorrência;
V - defesa do consumidor;
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VI - defesa do Meio Ambiente;
-VJI.- redução das desigualdades regionais e sociais;
VIII - busca do pleno emprego:
fX - tratamento favorecido para as cooperativas e empresas brasileiras

de pequeno porte e micro-empresa.
§ I? - É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econô-

mica, independentemente de autorização dos órgãos públicos municipais, salvo
nos casos previstos em lei;

§ 2'?- Na aquisição de bens e serviços, o poder público municipal dará
tratamento preferencial, na forma da lei, ás empresas brasileiras de capital nacio-
nal.'

§ 3' - A exploração direta de atividade econômica pelo Município, só
será permitida em caso de relevante interesse coletivo. na forma da Lei Comple-
mentar que. dentre outras. especificará as seguintes exigências para as empresas
públicas e sociedades de economia mista ou entidades criadoras ou rnante-
nedoras:

I - regime jurídico das empresas privadas, inclusive quanto ás obrigações
trabalhistas e tributárias;

11- proibiçáo de privilégios fiscais não acessíveis ao setor privado;
111- subord.naçáo a uma secretaria municipal;
IV - adequaçáo da atividade ao Plano Diretor, ao Plano Plurianual e

ás Diretrizes Orçamentárias;
V - orçamento anual aprovado pelo Prefeito.
Art. 114 - A atividade social do Município terá por objetivo o bem-estar

e a justiça social.
Parágrafo único - As receitas do Município destinadas á seguridade

e á assistência social, constarão do respectivo orçamento.
Art. 115 - São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, o lazer,

a segurança, a previdência social, a proteção á maternidade e á infância, e
assistência aos desamparados na forma desta Lei Orgãnica, e das Constituições
Estadual e Federal.

SEÇÃO 11
DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ar! 116 - A saúde é direito de todos e dever do Município, integrada com
() Estado e a União garantida mediante políticas econômicas e ambientais que
visem á prevenção. bem como a eliminação do risco de doença e de outros
agravos.

§ 1~- Visando á satisfação do direito á saúde, garantido nas constituições
Estadual e Federal, o Municipio, no âmbito de sua competência assegurará:

I - acesso universal e igualilário ás ações e serviços de promoção, prote-
ção e recuperação á saúde;

11- acesso a todas as informações de interesse á saúde pública por
autoridade médica e paramética concernente;

111- participação de entidades especializadas na elaboração de politica,
na definição de estratégias de irno'ernentaçáo e no controle de atividades com
impacto sobre a saúde pública; .

IV - dignidade, abrangência e quatidade do atendimento médico á popu-
lação.
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§ 2'?- Para consecução desses objetivos o Município promoverá:
I - a implantação e a manutenção da rede local de postos de saúde,

higiene. ambulatório médico, depósito de medicamento e gabinete dentário. com
prioridades em favor das localidades e áreas rurais em que não haja serviços
federais ou estaduais concorrentes:

II - a prestação permanente de socorros de urgência a doentes e aciden-
tados. quando não existir na sede do Municipio serviços federal e estadual dessa
natureza e. na existência destes, auxiliá-los;

111- a triagem e o encaminhamento gratuito de insanos mentais e doentes
desvalidos, quando não seja possivel dar -lhes assistência e tratamento com
os recursos locais.

IV - a elaboração de planos e programas locais de saúde em harmonia
com os sistemas nacional e estadual de saúde.

V - o controle e a fiscalização de procedimentos. produtos e substãncias
de interesse para a saúde;

VI - a fiscalização e a inspeção de alimentos. compreendido o controle
de seu teor nutricional, bem como bebidas e águas para o consumo humano;

VII - a participação no controle e fiscalização da produção. transporte
e guarda. e utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos;

VIII - a participação na formulação da política da execução das ações
de saneamento básico em harmonia com os planos federais e estaduais.

§ 3' - As açóes e serviços de saúde realizados no Municipio integram
uma rede regionalizada e hierarquizada e constitui o sistema municipal de saúde.
organizados com as seguintes diretrizes:

I - descentralizada e com direção única no Municipio. sendo a Secretaria
Muruc.pal de Saúde a gestora do sistema de saúde do Município;

11- integralidade na prestação das açóes e serviços de saúde adequados
ás realidades eptemiológicas:

!II - universalização da assistência de igual qualidade com instalação.
e acesso a todos os níveis. dos serviços de saúde á população;

IV - participação em nível de decisão de entidades representativas dos
usuários. dos trabalhadores da saúde e dos representantes governamentais na
formulação. gestão e controle da polüica municipal de saúde e suas ações através
da constituição do Conselho Municipal de caráter deliberativo;

V - a toda unidade de serviço corresponderã um conselho gestor com
participação das entidades.

Ar!. 117 - Serã de competência do Município. exercida pela secretaria
municipal de saúde. a administração do Serviço Único de Saúde-Sl.S, no ãmbito
do Municipio. em articulação com os governos Estadual e Federal.

§ 1~- O Sistema Único dê Saúde no ãmbito do Municipio será financiado
com recursos do orçamento do Município, do Estado. da União. da Seguridade
Social. além de outras fontes;

§ 2' - O conjunto dos recursos destinados á saúde, provenientes do
Município, constitui o Fundo Municipal de Saúde!

§3: - O Executivo Municipal. após aprovação da Cárnara, poderá estabe-
lecer consórcios com outros Municípios para fins de ampliação do SUS.

Art. 118- Ficam criadas no ãmbito do Município. duas instâncias colegia-
das de caráter deliberativo: a Conferencia e o Conselho Municipal de Saúde.

§ 1~- A Conferência Municipal de Saúde. convocada pelo Prefeito, com

, .
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ampla represenlação popular, objetiva avaliar a situação do Município e fixar
as direlrizes da política municipal de saúde;

§ 2" - O Conselho Municipal de Saúde, convocado pelo secretário muni-
cipal, será composto por profissionais do governo estadual, municipal, represen-
tantes prestadores de serviços, representantes da classe médica e odontológica,
usuários e funcionários do SUS, e terá o objetivo de formular e controlar a execução
da potitica municipal de saúde;

§ 3? - Ambas as instãncias colegiadas serão regulamentadas por Lei
Complementar

Ar! 119 - A assistência á saúde é livre a iniciativa privada.
§ I? - As instituiçóes privadas poderão participar, de forma complementar

do Sistema Único de Saúde, segundo diretrizes destes, mediante contrato de
direito público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as
sem fins lucrativos;

§' 2? - É vedada a destinaçáo de recursos públicos para auxílios ou
subvenções ás instituições privadas com fins lucrativos.

Art. 120 - A assistência social será prestada pelo Município a quem
dela necessitar, mediante articulação com os serviços federais e estaduais congê-
neres, terido por objetivo:

I - a proteção á maternidade, á infância, á adolescência, e à velhice,
com programas especiais de prevenção do câncer e da Aids, do pré-natal e
do aleitamento; o programa de amparo aos idosos será executado preferen-
cialmente em seus lares;

11 - ajuda aos desvalidos e ás famílias numerosas desprovidas de recur-
sos:

111 - a proteção e encaminhamento de menores abandonados do Muni-
Cípio:

IV - o recolhimento, encaminhamento e recuperação de desajustados
e marginais, com programas de prevenção e atendimento especializado á criança
e ao adolescente dependente de drogas e entorpecentes; J

V - o combate á mendicãncia e ao desemprego, mediante integração
no mercado de trabalho:

VI - o agenciamento e a cotocaçáo de rnáo- de-obra local;
VII - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência

e a promoção de sua integração na vida comunitária;
VIII - o Município promoverá a defesa do meio ambiente e o trabalho

nele compreendido visando á preservaçáo da saúde:
IX - as escolas municipais manterão a disciplina "Higiene e Saúde" em

seu currículo,
§ l' - É facultado ao Município no estrito interesse público:
I - conceder subvençóes a entidades assistenciais privadas, declaradas

de utilidade pública por lei Municipal:
II - firmar convênio com entidade pública ou privada para prestação

de serviços de assistência social á comunidade local;
§ 2? - É assegurada a prestação de assistência religiosa nas entidades

civis e militares de internação coletiva, mantidas ou administradas pelo Município;
§ 3' - É assegurada a assistência ao excepcional e ao deficiente carente

de qualquer natureza, através da implaritação de programas específicos
Ar! 121 - O Município, através do SUS, deverá prestar assistência integral

á saúde da mulher e prover recursos educacionais e científicos para o planeja-
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SEÇÃO 11\
DA EDUCAÇÃO

. '

mento familiar, inclusive fornecendo gratuitamente os meios contraceptivos para
aquelas comprovadamente carentes,

Parágrafo único - A mulher vitima de estupro deverá ter assistência mé-
dica psicológica e assistência para a interrupção de gravidez caso engravide
do estupro e assim determinem as autoridades competentes,

.'
Ar! 122 - A educação, direito de todos e dever do Município e da família,

será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania,
sua qualificação para o trabalho, visando constituir-se em instrumento do desen-
volvimento da capacidade de elaboração e de reflexão critica da realidade,

Ar! 123 - O Município manterá seu sistema de ensino em colaboração
com a União e o Estado, atuando, prioritariamente, no ensino fundamental e
pré-escolar e na erradicaçáo do analfabetismo por qualquer forma.

§ t: - O programa de educação e de ensino municipal dará especial
atenção as práticas educacionais no meio rural:

§ 2' - O dever do Município com a educação será efetivado mediante
a çaranua de'

I - ensino fundamental obrigatório e gratuito. inciusive para os que não
tiverem acesso na idade própria;

11- progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade do ensino
médio

III - atendimento em creche e preescota ás crianças desde o seu nasci-
mento até os seis anos de idade;

IV - oferta de ensino noturno regular, adequado ás condições do edu-
cando:

V - atendimento ao educando, no ensino fundamental e pré-escolar,
através de programas suplementares de material didático-escolar, transporte,
alimentação e assistência á saúde, por meio de recursos orçamentários ou extraor-
çamentários diversos dos previstos em Lei Federal e Estadual;

VI - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência
preferencialmente na rede regular de ensino;

VII - acesso ac:s níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da
criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VIII- o Município promoverá reciclagens periódicas, dando oportunidades
aos educadores da rede municipal e aos da rede esladual de educaçâo lotados
no Município, promovendo assim melhor intercâmbio de todos os envolvidos
no processo ensino-aprendizagem, arcando as despesas de locomoção e hospe-
dagem, quando fora do Município;

IX - atendimento aos excepcionais através da criação de escolas, convê-
nios e programas especializados que permitam o desenvolvimento de suas poten-
cialidades.

Art. 124 - O Município aplicará, anualmente, para a manutenção e desen-
volvimento do ensino, os seguintes recursos:

I - 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, da receita resultante de
impostos, compreendida e proveniente de transferênCias:

11- as transferências específicas da União e do Estado;

,
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§ 1 L Os recursos referidos neste artigo poderão ser dirigidos, também,
ás escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, na forma da Lei, desde
que atendidas as prioridades da rede de ensino do Município, sujeítos á aprova-
ção pela Cãmara Municípal;

§ 2? - O Município publicará, até o dia 15 de fevereiro de cada ano,
o demonstrativo da aplicação dos recursos previsto neste artigo.

Ar!. 125 - O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes
condiçóes:

I - cumprimentos das normas gerais da educação nacional, estadual
e municipal:

11 - autorização e avaliação de qualidade pela secretaria municipal de
educação, na forma da lei.

Art. 126 - Nas escolas públicas municipais haverá eleições livres e diretas
para os cargos de diretores.

§ 1~- Poderá concorrer ao cargo de Diretor. somente o servidor público
lotado na respectiva unidade e que exerça a função de professor ou funcionário
a mais de dois anos e que tenha no mínio a íorrnaçáo de magistério:

§ 2' - Terá direito a voto os alunos, pais de alunos e todos os servidores
lotados na unidede escolar;

§ 3' - A eleição ocorrerá até sessenta dias após o início do período
letivo e o mandato será de dois anos, sendo permitido a reeleição por mais

, ,
um penado:

§ 4? --.: As escolas municipais manterão a disciplina ecologia e meio am-
biente em seu currículo e dará conscientização púbiica para a preservação do
meio ambiente. obedecendo regulamentação a ser instituída em Lei Comple-
mentar.

Art. 127 - Fica criado no ãmbito do Município, como órgão normativo,
consultivo e deliberativo o Conselho Municipal de Educação, composto por repre-
sentantes da administração municipal, trabalhadores da educação, usuário das
instituiçóes oficiais de ensino e outras entidades da sociedade civil vinculadas
ás questões educacionais.

Parágrafo único - As atribuições e funcinamento do Conselho Municipal
de Educação serão definidos em Lei complementar.

SEÇÃO IV
DA CULTUHÁ

Art. 128- O Município garantirá a todos o pleno exercício dos direitos
culturais e acesso ás fontes de cultura regional, e apoiará e incentivará a valori-
zação e a difusão das manifestações culturais

Ar!. 129 - O Município promoverá o desenvolvimento da cultura da comuni-
dade local, nos termos das conslituições Federal e Estadual, especialmente me-
diante:

I - oferecimento de estimulo concreto ao cultivo das ciências, artes e
letras:

11 - proteção aos locais e objetos de interesse histórico-cultural e paisa-
gístico:,.

111 - incentivo a promoção e divulgação da história, dos valores humanos
e das tradições locais; ,/

IV - criação e manutenção de núcleos culturais, distritais e no meio rural

38

.'

'I
li



e de espaços públicos devidamenle equipados, segundo as possibilidades muni-
cipais, para a formação e difusão das expressões artístico-culturais populares;

V - criação e manutenção de bibliotecas públicas.
Parágrafo único - É facultado ao Município: ,
I - firmar convênios de intercãmbio e cooperação financeira com entida-

des públicas e privadas, para a prestação de orientação e assistência a criação
e manutenção de bibliotecas públicas;

11- prover, mediante incentivos especiais ou concessão de prêmios e
bolsas, atividades e estudos de interesse local, de natureza científico, literário
e sócio-econórnico.

SEÇÃO V
DO DESPORTO, DO LAZER E TURISMO

Art 130 - O Município apoiará e incentivará as práticas esportivas nas
comunidades mediante:

I - estímulos especiais e auxilios materiais ás agremiações amadoras
organizadas peta população em forma regular;

11- tratamento diferenciado para o desporto profissional e amador:
111- a obrigatoriedade de reservas de áreas destinadas ás praças e

campos de esportes nos projetos de urbanização e unidades escolares, além
de programas de construção de áreas para a prática desportiva comunitária.

Art. 131 - O Municipio proporcionarã meios de recreação sadia e constru-
tiva á comunidade. mediante:

I - reserva de espaços verdes ou livres, em forma de parques, bosques,
jardins e assemelhados, como base física da recreação urbana;

11- construção e equipamento de parques infantis, centro de juventude
e edifício de convivência comunitária;

111- aproveitamento de rios, lagos, vales e matas, e outros recursos
naturais como locais de passeios e distração;

IV - praticas excursionistas dentro do território municipal, de modo a
por em permanente contato as populações rural e urbana:

V - estímulo a organização participativa da população rural da vida comu-
nitária;

VI - programas especiais para divertimento e recreação de pessoas
idosas;

VII - os serviços municipais de esportes. e recreação articular -se-ào com
atividades culturais do Município, visando a implantação e desenvolvimento do
turismo.

Parágrafo único - O planejamento de recreação pelo Município devera
adotar, entre outros, os seguintes padrões:

I - economia de construção e manutenção;
11- possibilidade de Iácil aproveitamento, pelo público, das áreas de

recreação;
111- facilidade de acesso, funcionamento e fiscalização, sem prejuizo

do. segurança;
1'1 - aproveitamentos dos aspectos artísticos das belezas naturais;
V - o Município, mediante benefícios fiscais a iniciativa privada, incentivará

o investimento no desporto amador;
VI - criação de centros de lazer no meio rural.

..'
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Arl. 132 - Fica ériado, no ãmbito do Município, como órgão normativo,
consultivo e deliberativo ~o~elho Múnicipal de Desporto é Turismo, composto
por representantes da adff\il;lI~tração municipal, dos clubes sociais, das equipes
amadoras das diversas ,'J\?dalidades esportivas, por atletas praticantes de des-
porto amador e por representantes do turismo.

Parágrafo único,:} As jlltibuições e funcionamento do Conselho Municipal
do Desporto e Turismo, serão definidos por Lei Complementar.

Arl. 133 7' O~iJ_niéípi6l?romoverá e incentivará o turismo, como atividade
econômica. buscando o desenvolvimento social e cultural.

/-/ -,
(/': CAPíTULO 1\
:/ DO DESENVOLVIMENTO URBANO-RURAL

\

. SEÇAO I
DISPOSIÇOES GERAIS'.

Arl. 134 - A política de desenvolvi~ento urbano-rural, executadas pelo
Poder Público Municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em Lei, tem por obje-
tivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade, do meio
rural e garantir o bem-estar de seus habitantes. .

SEÇÃO 1\
DA POLÍTICA URBANA

Arl. 135 - Caberá ao Município formular e executar a política urbana
conforme diretrizes fixadas em Lei, mediante a implantação dos seguintes objeti-
vos qerais:

I - ordenação da expansão urbana;
11- integração urbano-rural;
111 - prevenção e correção das distorções do crescimento urbano;
IV - proteção, preservação e recuperação do meio ambiente;
V - proteção. preservação e recuperação do patrimõnio histórico, turístico,

cultural. artístico e paisagístico;
VI - controle do uso do solo de modo a evitar;
a) O parcelamento do solo e a edificação vertical excessiva com relação

aos equipamentos urbanos e comunitários existentes:
b) A ociosidade pela sub-utilização do solo urbano edificável;
c) Usos incompatíveis ou inconvenientes.
VII - promoção e execução de programas de construção de moradias

populares e garantia, em nível com a dignidade da pessoa humana, de condições
habitacionais, saneamento básico e acesso ao Iransporte;

VIII - criação de áreas de interesse urbanístico, social, ambiental, turístico
e de utilização pública;

IX - administração de resíduos no meio urbano através de métodos coleta
ou captação e disposição final de lixo que assegurem a preservação sanitária
e ecológica privilegiando aqueles que proporcionem o aproveitamento de sua
energia potencial;

X - participação da comunidade na definição de prioridades, conteúdo
e implantação de plano, projetos. e programas que lhe sejam concernenles me-
diante as modalidades que a lê'i fixar. -
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Art. 136 - O Plano Diretor, aprovado pela Câmara Municipal, é o instru-
menlo básico da politica de desenvolvimento e de expansâo urbana.

§ 1? - A propriedade cumpre a sua função social quando atende ás
exigências fundamentais da ordenação urbana expressos no Plano Diretor.

§ 2'?- Os imóveis urbanos desapropriados pelo Município serão pagos
com prévia e justa indenização em dinheiro;

§ 3? - O proprietário do solo urbano, incluído no Plano Diretor com área
não edificada ou não utilizada, nos termos das leis Federal e Estadual, deverá
promover seu adequado aproveitamento sob pena sucessivamente de:

1- parcelamento ou edificação compulsória;
li - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana, progressiva

no tempo; .
§ 4? - O Plano Diretor contemplará área de atividade rural produtiva,

respeitadas as restrições decorrentes da expansão urbana.
Art. 137 - Objetivando garantir o cumprimento das funçóes sociais da cidade

e da propriedade, o Poder Público Municipal farã uso dos seguintes instrumentos:
I - tributários e financeiros;
a) Imposto predial e territorial urbano progressivo e diferenciado por zona

ou outros critérios de ocupação e uso do solo, nos termos do Código Tributário;
b) Taxas e tarifas diferenciadas por zona, segundo os serviços públicos

oferecidos;
c) Contribuição de melhoria;
d) Incentivos e beneficios fiscais e financeiros;
e) Fundos destinados ao desenvolvimento urband
li - institutos jurídicos tais como:
a) Discriminação de terras públicas;
b) Desapropriação;
c) Parcelamento ou edificação compulsória;
d) Tombamento de imóveis;
e) Declaração da ãrea como de preservação ou proteção ambiental;
f) Cessão e concessão de uso;
g) Servidão administrativa;
h) Limitação administrativa.

SEÇÃO 111
DA pOlíTICA AGRíCOLA E FUNDIÁRIA

Art. 138 -' A política agropecuária do Município tem por objetivo o pleno
desenvolvimento do meio rural, nos termos da Constituição Federal e da Estadual.

Art. 139 - Fica instituído o Conselho Municipal de Agricultura e Abasteci-
mento - COMAB, regulamentado na forma da lei, como órgão consultivo e
orientador da política agropecuária, de produção e abastecimento, a ser com-
posto por representantes do governo municipal, da Assistência Técnica e Exten-
são Rural, das organizaçóes de produtores, trabathadores rurais e de profissionais
da área de ciências agrárias

Art. 140 - A política agropecuária, fomento e estimulo a agricultura, con-
substanciada no Plano de Desenvolvimento Integrado Rural, levará em conside-
ração os seguintes instrumentos:

I - estradas vicinais;
li - assistência técnica e extensão rurat;
111- incentivo à pesquisa e á tecnologia;

.'
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,,' IV - estímulo ao associativismo, especialmente o cooperativismo e asso-
ciações comunitárias; " , ' '
.: V - fomento de produção e organização do abastecimento alimentar;

VI - apoio a comercialização, infraestrutura e armazenamento;
. VII - defesa integrada dos ecossistemas;

VIII - manutenção e proteção dos recursos hídricos;
IX - uso e conservação do solo;
X - patrulha mecanizada com vistas a programas de irrigação, drenagem,

conservação do solo, microbacias hidrográficas e outros serviços pertinentes;
XI - educaçáo alimentar, sanitária e habitacional.

, .§ 1?- O Município, nos termos do convênio, apoiará material e Iinanceira-
mente a assistência técnica e extensáo rural proporcionada pelo Estado, alocan-
do, anualmente, no orçamento, recursos financeiros especificos.

§ 2?- No orçamento global do Município se definirá anualmente a percen-
tagem a ser aplicada no desenvolvimento integrado rural;

§ 3?- lncluem-se. na política agrícola, as atividades agroindustriais, pes-
queiras e florestais. .

Art. 141 - O Município apoiará a política de reforma agrária e adotará
providências para uso adequado das terras agricultáveis de sua propriedade.

CAPíTULO 111
DO MEtO AMBIENTE

SEÇÃO I
DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 142 - Todos têm o direito ao meio ambiente ecologicamente equili-
brado, bem de uso comum do povo e essencial a sadia qualidade de vida,
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo
para as presente e futuras gerações. i

§ 1?- Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Município:
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover

o manejo ecológico das espécies e ecossistema;
11- criar áreas de preservação ambiental, "bosques", proteger córregos

e rios, sua fauna e sua flora, principalmente quando contidos no perimetro urbano;
111- exigir na forma da Lei, para instalação da obra, atividade ou parcela-

mento do solo potencialmente causadora de significativa degradação do meio
ambiente, estudos práticos de impacto ambiental, a que se dará publicidade;

IV - controlar a produção, a comercialização e o emprego de métodos
técnicos e substâncias que comportem riscos para a vida, a qualidade de vida,
e ao meio ambiente;

V - promover a educação ambiental na sua rede de ensino e a conscien-
tização da comunidade para a preservação do meio ambiente;

VI - proteger a flora e a fauna vedados, na forma da Lei, as práticas
que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies
ou submetam animais a crueldade.

§ 2? - São vedados a instalação de indústrias poluentes, criatório de
animais e depósitos de lixo, às margens dos mananciais hídricos que sirvam
corno fontes de abastecimento de água ou meio de subsistência ou para simples
lazer da população urbana e rural;
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§3~- Aquele que explorar recursos minerais, inclusive extração de areia,
cascalho ou pedreiras, fica obrigado a recuperar o meio ambiente degradado
de acordo com solução técnica exigido pelo órgão competente, na forma da
lei;

§ 4~- As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente
sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, ás sanções administrativas
e penais, independentemente da obrigação de reparar os danos causados:

§ 5~ - O direito ao ambiente saudável se estende ao local de trabalho,
sendo responsabilidade do Municipio garantir e proteger o trabalhador contra
qualquer condição nociva a sua saúde física e mental.

SEÇÃO 11
DA PRESERVAÇÃO DO MEfO AMBIENTE

Art. 143 - Fica criado no âmbito do Municipio o Conselho Municipal
de Meio Ambiente, órgão colegiado autónomo e deliberativo composto paritaria-
mente por representantes do Poder Público Municipal, da sociedade civil e de
enlidades ambientalistas.

Parágrafo único - As atribuições e funcionamento do Conselho serão
definidos em Lei Complementar.

Art. 144 - O Município, com a colaboraçao da comunidade, tomara todas
as providéncias necessárias para:

I - proteger a fauna e a flora, assegurando a diversidade das espécies
e dos ecossistemas, de modo a preservar, em seu território, o património gené!ico;

11- evitar, no seu território, a extinção das espécies;
111- prevenir e controlar a poluição, a erosão e o assoreamento;
IV - definir sanções municipais aplicáveis nos casos de degradação

do meio ambiente;
V - vedar a utilização de mercúrio ou qualquer outra substância quimica

ou tóxica que venha a prejudicar os recursos hidricos do Municipio;
VI - denunciar a pesca e a caça predatória;
VII - estabelecer programas de educação ecológica no ensino funda-

mentai;
VIII - estimular o reflorestamento em áreas degradadas, objetivando a

proteção dos terrenos erosivos e dos recursos hidricos, bem como a continuidade
de indices minimos e a cobertura vegetal.

Art. 145 - A Lei estabelecerá a pclítica de defesa, recuperação e preser-
vação do meio ambiente nas suas várias formas, podendo, ainda, especificar
órgãos e critérios de ptanejamento e execução.

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS DESTA LEI

Art. 146 - O Poder Executivo destinará prédio, no centro da zona urbana
do Município de Gurupi, para nele ser instalado a sede do Poder Legislativo
do Município.

§ 1~- A Cãmara de Vereadores se reunirá no referido edificio, cabendo
a sua mesa administrá-lo e conservá-lo, bem como instalar as repartições públicas
necessárias ao seu funcionamento;

§ 2~- O edifício sede do Poder Legislativo, para efeitos de direito será

.'

I
,I
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o marco zero do Município e terá acomodação para sessões públicas e uma
vez instalado não será mudado, salvo temporariamente, de lugar, se não' por
força de Lei Complementar de iniciativa da Mesa da Câmara; .

§ 3' - É concedido o prazo de 30 (trinta) meses a partir da promulgação
desta Lei para que o Pader Executiva cumpra a presente disposição .

. . .. . Ar\. 147 - São considerados estáveis as servidores públicos municipais
da adrninisjjaçáo direta, autárquica e das fundações cujo ingressa náo canse-
qüente de concurso pública e que, à data da prornulqaçáo da Constituiçao
Federal, completarem pela menos 5 (cinco) anos continuados de exercício de
função pública municipal.

§ I? - O tempo de serviço dos servidores referidos neste artigo será
contado como título quando se submeterem a concurso para fins de efetivação,
na lorrna da Lei;

§ 2? - Excetuadas os servidores admitidos a outro títulO',não se aplica
a disposta neste artiqo aos nomeados para cargos em comissão ou admitidos
para função de contiança. nem os que a Lei declare de livre exoneração;

§ 3' - O disposto neste artigo não se aplica aos professores de nível
superior, nos termos da Lei.

Ar\. 148 - As empresas particulares ou firmas individuais, com sede
no municipio, de comunicação e imprensa, falada, escrita ou televisada, são
obrigadas a reservarem espaço para divulgação de fatos noticiosos de interesse
do município.

§ l' - As emissoras geradoras de som, e as de som e imagens, semanal-
mente, deverão reservar pelo menos dez minutos de sua programação para
o cumprimento da obriqação especificadO no caput:

§ 2' - Os órgãas jornalísticos, editores de periódicos sob forma de jornais,
revistas ou boletins, divulgarão em suas edições, um espaça correspondente
a pelo menos cinco por cento do exemplar, os fatos noticiosos referidos no
caput; I

§ 3' - O poder público municipal fiscalizará a observãncia da Lei Comple-
mentar, impondo-se ao infrator multa a ser estabelecida anualmente ..

Ar\. 149 - A Lei Municipal declarará as áreas de preservação e proteção
ambiental situadas no território do município, incluindo-se entre essas, a "praia
do Jacaré", a "Lagoa da Licença", uma faixa de SOOmde extensão, junto às
margens do rio Tocantins, no trecho que corta o município e uma faixa de 100m
às margens do rio Santo Antônio, no trecho que corta o município, bem como
outras que por motivas relevantes venham assim ser consideradas.

Art. 150 - A presente Lei e o Ato das Disposições Transitórias em anexo,
entram em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

ATO DASDISPOSIÇÓES TRANSITÓRIAS

Ar\. I? - A Cãmara Municipal elaborará, no prazo de seis meses, seu
regimento interno, reunindo-se para esse fim em sessões especiais, com a maioria
dos seus integrantes .

. Ar\. 2' - A partir desta data, enquanto não promulgado o códiqo tributário
municipal, em conformidade com a presente Lei Orgãnica, fica limitado a 1%
(um por cento) do valor venal, ornposto predial e territorial urbano a ser cobrado
dos proprietários de imóveis em Gurupi.
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Art. 3? - A Câmara de Vereadores de Gurupi. no prazo máximo de três
meses. editará o texto completo da presente Lei Orgânica. fazendo constar o
nome completo de seus vereadores. assessores técnicos e daqueles que exerce-
ram o mandato na elaboração da Lei.

§ 1?- Serâo confeccionados exemplares em número suficiente. que serão
distribuidos aos cartórios. escolas de todos os graus. sociedades civis benemé-
ritos. órgãos e repartiçóes públicas municipais. órgâos. repartições. concessio-
nárias. autarquias. empresas públicas com sede no município. membros de servi-
ços e demais órgâos representantes da sociedade. com sede no Município.

§ 2? - Serão remetidos exemplares ao Governador do Estado. a Assem-
bléia Legislativa. as Secretarias. ao Tribunal de Justiça.' as bibliotecas públicas
e a todos quantos solicitarem.

...

Gurupi- To, 11 de maio de 1990
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